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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.684, de 01 de 
dezembro de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cabeceira Grande, Estado 
de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00551/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058133/2011-01, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, inscrita no CNPJ nº 
02.376.755/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de agosto de 2011, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceira Grande, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20727/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 4684/2015 de 01 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 4684/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058133/2011-01 e nº 53710.001515/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2011, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 10:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0762119 e o código CRC B62CCC75.

Portaria 4684 (0762119)         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 137



 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35378/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058133/2011-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674165 e o código CRC 90B4363E.

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 4674165

Ofício 35378 (4674165)         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 214



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.058133/2011-01  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 20 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/11/2014, às 10:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0248109 e o código CRC A4C4BDA6.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0248109         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53710.001515/98 

it418TRREO EIA `s COMUNICA (.:15E2 
R.it. EUA . 

-53000 135813312.311 

SE ri:siPASCE 

1 ?PI -1120 ti x:15 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa Cabeceira Grande, na localidade de 
Cabeceira Grande / MG, tern validade até 10/08/2011, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 11 de novembro de 2011. 

BRUN • PACHECO GONÇ VES DE r EDEIROS 
Agente Admi strativo mitna ?acuo Gonçalves ft, 20401.4.5 

swe n. 5785556 
Agente AdminletteNo 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° () _2_ s  /2011/CGRC/DEOC/SCF,-MC 

Brasília, 2 / de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
ALBERTO MARTINS FERREIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa Cabeceira Grande 
Rua São José, n° 01 - Centro 
38625-000 Cabeceira Grande — MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.058133/2011-01. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE tem validade até 10/08/2011, e 
tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

IlI. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 
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II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderao 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até 
conclusão do processo de renovação. 

III. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 	PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.058133/2011-01/CGRC 
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Ao 
Exmo Sr. 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA-DE 

tAIW.;TÉRIO DAR COM UNICA 
S 	FL L • DF 

52000 00555012011-00 

SEPROIDILOGZOLOGICGRUSPO 

21,12f2011-15:31 	v i,),,k -)1/4 );%.ÁT) 

Senhor Ministro, 

5g1 
	

41 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA 
CABECEIRA GRANDE., inscrita no CNPJ sob o n° 02.376.755/0001-10, com sede à Rua São 
Jose n° 01, na cidade de Cabeceira Grande, Estado de Minas Gerais, CEP 38625-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 07 
de 10 de janeiro de 2000, publicado no DOU de 17/01/2000 e Decreto Legislativo no 261, de 
2001, publicado no Diário Oficial da União datado de 10 de agosto de 2001, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 
pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Cabeceira Grande-MG, 20 de d em ro de 2011 

40,0Mr, 
,■ // 

ALBERTO R SSFREIRA 
or Presidente 

Nome do representante da entidade: ALBERTO MARTINS FERREIRA 

CPF: 206.611.426-04 

RUA SÃO JOSÉ NO 01- CENTRO 
CABECEIRA GRANDE-MG - CEP: 38625-000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA 
NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. os Co  

oRtIbriar. 	crj 

t)06N 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate]; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.11 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anate], 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

RUA SÃO JOSÉ N° 01- CENTRO 
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R ALBERTO M REIRA 

3S Con, 
4-* 	, aa  

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE".: n— w iumew 
°S,s, 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Cabeceira Grande-MG, 20 de dez mbro de 2011 

Dirèt r Presidente 

Endereço para correspondência : RUA SÃO JOSÉ N° 01 CENTRO, na cidade de CABECEIRA 

GRANDE, Estado de Minas Gerais, CEP n° 3862-000. 

Telefone para contato: 38- 3677-8077. 

Correio eletrônico (e-mail) engetradio@uol.com.br. 

RUA SÃO JOSÉ N° 01 - CENTRO 
CABECEIRA GRANDE-MG - CEP: 38625-000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE 

DECLARAÇÃO 

OS Co 

ns.: 4)4  5 

o 
wRoki 

os,  _tia 

Eu, ALBERTO MARTINS FERREIRA na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE., 
declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Cabeceira Grande-MG, 20 do dezembro de 2011 

J ~MIK ff 	• • ler 
ALBERTO M,. 'T N FE EIRA 

Diretor Presidente 

RUA SÃO JOSÉ N° 01 - CENTRO 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE 

DECLARAÇÃO 

A DIRETOR PRESIDENTE da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE., autorizada do Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Cabeceira Grande-MG, DECLARA que: 

" Seus Diretores são brasileiros natos. 

E que o responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação da emissora é o Sr. ALBERTO MARTINS FERREIRA 

Cabeceira Grande-MG, 20 de d 	bro de 2011 

ALBERTO 	 R IRA 
Diret• Presidente 

RUA SÃO JOSÉ N° 01- CENTRO 
CABECEIRA GRANDE-MG - CEP: 38625-000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE 

.05  C% 

4i: Ru IC)  

os, 40.  

DECLARA ÇÃ o 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE., executante do Serviço 
de RadiodifUsão Comunitária, na localidade de Cabeceira Grande-MG, encontra-se 
com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Cabeceira Grande-MG, 20 de dozembro de 2011 

ALBERTO A =IV  I ffr  FE-' 
 W'  EIRA 

r Presidente 

RUA SÃO JOSÉ N° 01- CENTRO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualiia0o cadastrai. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

ntimmo riEmsewciko 
02.378.751VD1)31 -1Z 
MATRIZ 

COMP-ROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dit.52-74,icerisra  Tuim 

lsoctEm  Acao'ALut RADIODIFUSA0 COMUNITARIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE-MG 

I TITECD°A13ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓWCA PRINCIPAL 
94.%-5-i5i) - At-o/idades a ssociakivas dão -esipecilleaCias anieriormenie 

05020 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON.:IMAS SECUNDARIAS 
Não ínforinacta 

 como E DE ~AU DA HM UltEZA JURiLAGA 
399-9  399 	- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SA0 JOSE 
NÚMERO 

et 
oomPLaw-m-ro 	

1 
CEP 
39.£25-090 I 

BAIRRO 
I CENTR

USTRITO  
O 	 i 

mumano 
CABECEIRA ORAM D-E 

SITUAÇÃO CADASTRAI 	 DATA PA RR/AÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1 	i 03111/2005 	 i 
MOTIVO DE3ruft4ocfinasTRAL 

j SITUAÇÃO ESPECIAL 
,...... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.—..... el 

Aprovado pela instnição Normativa RFB n° 1183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/12/2011 às 11:26:28 (data e hora de Brasília). 	 Paciina: 1/1 
voltar 

C Copyright Receita Federal do Brasil • 16/1212011 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL [SIS versão 2.2.291 	 Página 1 de 2 

BOM DIA 
30SE EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO 

SAsternds 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

 

Â,? 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEITO DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANAT EL 

Nome: 	ASSOC.DE RADIODIF.COMUNIT. F.DUCAT.DE  CABEC.GRANDE-ARCECAB 

CNI33: 	02.376.755/0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 

a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:21:45 do dia 16/12/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/01/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sisternas.anatet.gov.briboleto/NadaConslakertidao.asp 	 16/12/2011 
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1- ÍA1 	:)OCIAT 

IDA DENOMINAçÃ(. SEDE E FINS 

Art.r - A Associação de Radiodnusdo comunkória e Educativa de 

Cabeceiro Grande (MG), doravante denominada ARcECAB, é uma 

crssociaçtün sem Uns lucrutiveg,de dulia indeterminado de carótt,r 

culturol e social, de gesKlo comunitária, composta por número ilimitado 

de'  assdclados e consfiftúda. pelo unário de moiad,r_me-s e representuntç2s 

de erifidadet; da r'.0-1-t]Liajd Ode ott=1-idicki, pard fiFIS não econômicos:  do 

Muniripio de Cubereira Grade? Mines Gerais, com sede_ no RIP-1 Minas 

Gerais. quadra 29 ri°. 01, Cabeceira Gande- MG. 

aráarafo Unico - A Associação de Radiodifusão Comunitdria 

Educativa de Cabeceira Grande (A.ReFCAB) reger-se-ú pelas 

dNposfções deste estatuto  e p&as leis vigentes no território nacional, 

A A Associação de Radiodifusão Comunitária e t. ducotiva de 

Cabeceira Grande (MG) i:411 por objetivo EXECUTAR SERVICO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bern eorno 

beneficiar a cr-tinunidade Com vistas a 

O) Dei -,,pôrrunidede a 'f.-:só de ideicif- Mementos de :'.- 0!1-uro. 

11- ofák:--,se hubtels sociais da 

b) oferecer mecanismos èi formaçao e integração de comunidade, 

esiimuiando o lazer: a cultura e o convívio social 

c) presier serviços-. ,..Se utilidade pébrico, ii-Oegruntio=se (los serviços de: 

defeso civiL semore que necesário; 

cf.) contúbuir peru oLn:Jedcs,i-con~rlfr, pra fis SiOroji nas áreas  de otuacao 

dos lotrialista,. 	 (-:•)nformidnde com a iegislação 

fyionoJ ..4Qert&r 

;.Â AnTINlCAçAo 
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e) permitir a capacitação dos 

s Cc, 

, f: /L 

ul Fana: g 

54e4'  
cidadãos no exercício do direito 

expressão do forma mais acessível possível. 

ii - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) prOterenciu das finalidades educativos. artísticas, culturais e 

íntoemativas em benefício do isit,=!st-,..n-wrOMfrteritt") gera( cio 

comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integraceso dos membros da comunidade atendida: 

c) respeito aos vaiares éticos e sociais cia pr,, ,sou e da farnilio. 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 

convirção politico-ideológico partidário e condição social nos 

relações comonliõrias: 

4,10  E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim Corno qualquer 

discriminaçáo política., filosófica, racial, retiaiosa. sexual , de gênero ou 

de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Sera obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultranee em matérias polémicas.. na proaramação opinativo e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

aos fatos noticiados: 

§3'r  Qualquer cidoriao do comunidade beneficiada terá direito o emitir 

opirWes sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

ermssoro, b(--_,,,rn corno nlanitiSti-tr 	 propostas, sugestões 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fuzê-lo, mediante pedido 

ene aininnado à direção responyivei pelo Rádio Comunitária 

Art. 3° - Os ciiikientes e associados não responderão. nem ~MO 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
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ias Cai 

is 
,tiftábóci: 	g 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão poi 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4=- A receito dó A Associação de Radioditusdo Cotnunirária 

Educativa df,  cabeceira Grande t,.4(_..;) serç't utilizado: único 

exchmva["t ente. pata a consecução 	finalidades institucion(ik e 

não setfí admitida a distribuição de lucros sobras), dividendos, 

vantagens eu boniticações a qualquer dos seus associados. 

14 - DOS ASSOCIADOS 

Att, 5° 	Serão admitidos como associadas as pessoas tísicos e 

jurídicas que tenham preenchido formularia próprio e admitidas em 

AssernWia 	c.orn resincio ou sede neste Município, desde que 

se comprometam o respeitar e cumprir os disposições deste FSiatt)fr.), os 

quais poderão. a qualquer momento e uma vei estando quites com a 

entidade deixar de fazer porte cio seu quadro dk' cissociad04-, 

Art. 6 	A AR&.t`CA 	co con-31)01M.1 pelas seguintes, categorias 

associados: 

- Fundndor 	formada por todos nqueles que ejsçir-Tufam a  ata r-14 ,  

fundacjao: 

ii Efelivos - as pt.:.9,:aps físicas e 	idicos que venham Cl ser admitidos 

rio associar,00 após o registro deste Estatuto no órgão competente; 

lii - Colaboradores = todos aqueles. pessoas Nicas 	luridicas que 

venham a ser admitidos na ussociaLelo, e fizerem opção por um vínculo 

de natureza ptovlsór3cç 

- çdo 	tisWnN e ju-ridicas que venham a ser 

admitidos no associação em razão dos trabalhos que realizaram ok.i 

realizem e que se coadunem com os obietivos 	ARCECAS. 

Art. 1° 	As ,'Tontribuicóes dos associados serão reguladas em 

Asçen4)1éiaGral. 

Att 
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- A AG podeid ser convocado extraordinariamente pela maioria do 

diretoria, por um terço dos conselheiros ou.. no mínimo. um quinto dos 

associados, para discusào e derisão relativa a aqsuntos de interesse 

gerai. 

§2° - A convocaçdo deverá ser feito com antecedência mínimo de oito 

dids, através de edital ou comunicado afixado na sede da ARCEC,:m. e 

estúdio, bem como na sede du entidade que compõem o Conselho 

Comunitário e  com divulgação através de pelo _menos quatro 

chamadas (liarias durante a programmo da emissora, devendo conter 

date, hora_ ki,c.al e pauta da reunião. 

= A AG deliberwa em primeira convocaçào somente com metade 

mais uni dos associados aptos á votar e, em segunda convocação, 

trinta minutos up*'fis com qualquer nõmero de associados aptos a votar. 

-- A AG convocada para fins eleitorais, aiienuçao de bens imóveis 

ou móveis ou extinçdo da entidade.. deverá ser convocado com trinte 

dias de antecedência e. deliberará conforme este esiatuto, me.dionte 

voto dos os,,;Lit-Liados em dia ':em suas obriquçCies sociais filiodos a pelo 

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostos no paraarufo 

anterior. 

Art. 17-A Diretor:c: da ARCECAB Orqdo executivo e administrativo. .seró 

composto por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor 

de opf,,ulçijeiz, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois 

(2) anos.. permitida a reelelçao_ 

*I' - A diretoria deverá serfotrno,“ pc.t fundadores da EnridodP 

constante da ato de funclaçuo desta mesma tida 

= A Diretoria da Al-ZrECAB poderá ser substituída, paro time/cie-ao do 

mandatc-, ao todo ou em oarfe. n.,ediante (.1-cisrtio em Assemblia 
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§ - Apenas farejo parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

ha mais de 10 (der) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

( 

residências sejam sjtuadas na énea da comunidade atendida 

Art. 13 • Srlo atribuições: 

1) Da DitetOriel: 

a) Adminisirar e superintender os trabalhos e e patrimônio da entidade. 

h) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais: 

e) Repreçentor a A ReEcAg em o 0,; rJúblicr-15 ou internes. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCFCAB 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

nhimonini e o RiulatÓrin de Atividades; 

t) Prestar os contas ao final de cada exercido financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercômbio com a comunidade e 

entidades afins 

h) Crko.-  e instalut serviços e Deourfamenro-; para o wali7aci-10 e 

desenvolvimentos dos finalidodes da entidade; 

i) clfrjr_fir sobre uquisiçãO e JÁ-In-si-Ui; "ónus sobre bens fribUffiS 

imóveis mediante autorização do Assembléia Geral; 

II) De cada diriaente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ARCECAB:  passiva e ahva, 

judicial e exttojudicialrnent€-.. coordenar e presidir as feurdóes do 

diretoria: assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

associação. movimentar conto bancária conjunta da entidade com 

os demais remonsáveis vali e deter o voto de desempate tins 

diberçóe Jadirr-,ftrrio e em As..ínhték; G oral : praticar todos os 

aios ecessúrio à administraçdo da entidade, organizar seus 

serviço', e  DeParkimentos; participar e presidir às reuniôes do 

vvout,tife:mo :gatils3trir 
at:10 
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Art. 15 - As chapas paro a diretoria estarão aptas, se entregues até três 

dias antes da Assembléia Geral de eleição„ por requerimento o 

Com si eleitoral, arompunhoda de nominata cornrilrdt1 e nela 

devido expresso consentimento de seus membros bem corno do 

referendum de, no mínimo um décimo de associados aptos a votar. 

§I° - vedado a participação de associados em mais de urna chapa, 

bem corno o voto cumulativo ou por prok-urocão. 

*2' - A diretoria será formada pela chopu que alcançar o maioria dos 

votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 

cada chapa. desde que obtido o minimo de vinte not cento dos vkAos 

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério mpura 

contagem será decidido no início do AG. 

V -DA PROGRAMAÇÃO 

Ari. )4 - A programação do emissora, deverá respeitar todos os 

princípios e norill,s dispostos na legislação vigente no território nacional 

sobre radiodifusão comunitária. 

Paróarato único - Sera vedado a transferência do outorgo e a formação 

de redes, .excetuadas as situações dk,  guerra, calamidade público, 

epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 

Judiciário e legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 

cesão ou arrendamento da , missora do _serviço de Radiodifusão 

COMUTillárK1 nu de horários de MI programação, 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 	O Patrtrnônio e Receita da ARCECA r3 será composto pelas 

contribuições sociais definidos pela /34-v;erribléia Geral, pelas doações, 

auxílios e subeent»,5es, pelos bens móveis ou imóveis pelm rendas 

juros de depósitos bancarios e arrlicmão financeiro, pelos soldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos poro a conta patrimonial. 

por valores advindos de suas atividades comunitárias bem como pot 

Cislie! 
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t
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O pres 	e documente 1S113 m 

foi 	resentado. D 	 - 
nran 

"/—a. 	 4016111W 
or- 

de apoio cultural, 

TF, -N-ricAçÃo ~W 23781  
K 

-1-,fis-W?s do patrocínio sob tn 
abetlâo 

Volume de Processo Digitalizado  (0265924)         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 21



Ostro Civil • Te longas , • 

- 	j'  -Autent ação 

	

GrandeLu Gala Alv 	
'. 

a 

	

O • °sante docurnen 
é cópia el 	• é me 

1 apresentado. D ré  

	

be ira Grande MGo 	
-o 

•I 1 Áfir 

	

kl5 • 	nãO o, 
*Ne akeNne5 

IÇiellsau int ffitlemag 
MU% 150RJOW tip otmallA 

wometicounixfa. enNafti Norsr" 

Notas 

Oficio do 
Caboce 

AtyrENTAcAçÃo 
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F18.  t)- 2.es 

o% _V 

oikéboca: 

Parágrafo iinico rodo receita ou despesa deverá ser aprovado ma 
diretoria e nenhum nwrribri)  de seu quadro  diretivo set(''l remunerado. 

Vii - DÁ REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

!8 Este es!ottrio poderá çer reformado;  no rodo ou um parte por 

deliberação do Assembiára Geral Extraordinariu. especialmemte 

convocada para este fim. 

Art. ;9' - A diçssoiuçao da ARC_ECAS ocorrerá segundo decisdo de 

Asso,mtmgsed Gero!. e o remnescentu de seu potrimOnio liquido, será 

destinado a enlidode de fins rido econõrnicre,s congénere, definidu na 

Assembiéta. 

- DiSVOSK:617.5 Frt.tAís 

Ari. 20 - Os casos omissos neste estatuto seroo resoividos pela diretoria 

com recurso a AG, pelo associado que se acha; prejudicado. 

Ad, 71 - As dispúsições deste stratuto entram em vigor na data da 'sua 

p ubfi cok; õ0 

firt 22 - Hcu alerto o fnto da Comarca de linaí-MG, para dirimir 

quaisquer quesii.es quanto ao presente termo. 

Cabeceira Gronde-MG, de 09 de abril de 2011. 
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ÉA DA ,LISSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
RA DIUM FUSA() E EDUCATIVA DE CAljECEIRA GRANDE MG. 

Ao primeiro dia do més de março de".  dois mil c dois....âs dezoito noras em 
convocação pela existência de córum digo pela inexistência de córum. às dezoito horas e 
trinta minutos em segunda convocação, à Rua Minas Gerais, quadra. 01 Centro Cabeceira 
Grande MG em confbrmidade com o estatuto foi instalada a Assembléia Geral 
Extraordinária da Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira 
Grande MG para eleição do Conselho Executivo, Conselho Fiscal, diretoria executiva 
conforme o edital de convocação. O presidente da associação Alberto Martins Ferreira. 
convoca a secretária Márcia Aparecida Cardoso para presidir a Assembléia. A sócia Márcia 
Aparecida Cardoso jaz os agradecimentos aos presentes, faz a leitura do edital de 
convocação, explica aos sócios presentes e interessados que pudessem manifestar interesse 
de compor os referidos poderes sociais, e para isso daria um intervalo de quinze minutos 
para as discussões necessárias. Reivindicando os trabalhos foi apresentada a chapa Unica e 
de consenso de todos para concorrer as eleições que após votação foi eleita por 
unanimidade para o biênio de primeiro de março de dois mil e dez a primeiro de março de 
dois mil e doze. o mandato do conselho de programação é de três unos que haverei sido 
eleito em primeiro de março de dois mil e doze. A chapa eleita foi a seguinte: presidente: 
Alberto Marfins berreiro 1D: 386.138 SSP Dl.: Vice-presidente: José Roberto de Oliveira 
Martins . 	414.1-2 :).SP DP , Primeira secretária: Leonor iviuriin.c Cosia Iii 90800Ó SSP 
DF, segunda secretária: Maria Luciene Vieira d Souza, ID 176.135 SSP DF< Primeiro 
tesoureiro Maria Elizabete Martins ID 339.080 SSP DP; Segunda tesoureiro : Leonv Costa 
Vale Pereira 1D 127.2412 SSP DE, Suplente: Pedro Costa Vaie Neto iD 905.840 SSP ifd-- 
Conselho deliberativo: Maria Yolanda Magalhães, Márcia Aparecida Cardoso, Abadia 
Antonio Vieira. Bruno Lopes. 'leni José Coimbra, Conselho fiscal: titulares: Maria 
Aparecida Rocha, filill2S0 Luis Gonzaga, Suplentes: Ceifo Costa Vale José Nihon Sousa 
Mata,' Conselho de Programação: Wilson Costa Vale, Pedro Antonio Filho, Camila costa 
Vale Pereira. Eva Cardoso Oliveira. A nova diretoria fii empossada. Não havendo mais 
nada a tratar o presidente da Assembléia às vinte horas e quarenta minutos dá por 
encerrada a sessão que determina a lavratura da ata. Alberto Martins Ferreira, Wilson 
Costa Vale. Leonor Martins Costa. José Roberto De Oliveira Martins. Maria Elizabete 
Martins, Pedro Antonio Filho, Bruno José Lopes da Luz, Eva Cardoso Oliveira, Márcia 
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a la Aparecida Rocha Costa 

‘cretário da Assembléia 

-Xcut 	 t 199  

Maria'Aparecida Cardoso 
Presidente da Assembléia 

4-* N.: 23 

ASSOCIAÇÂO DE RADIODIFUSÂO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE — MG (ARCECAB) 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EX'T'RAORDINÁRIA DA ASSOCIACAO DE 
RADIOFUSAO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE- 

MG 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e seis, ás dezoito horas em primeira 
convocação e, pela ausência da maioria dos sócios, ás dezoito horas e trinta minutos, em 
Segunda convocação, á Rua Minas Gerais quadra 29 número 01, Cabeceira Grande -
MG, em conformidade com o artigo 15 do estatuto, foi instalada a Assembléia Geral 
Extraordinária da Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira 
Grande — MG, para eleição dos membros do Conselho deliberativo, Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal, conforme edital de convocação. A Presidente da Associação Leonor 
Martins Costa , convoca a secretária Maria Aparecida Rocha Costa para secretariar a 
reunião, convoca também a sócia Maria Aparecida Cardoso para presidir a assembléia. 
A sócia Maria Aparecida Cardoso inicia a reunião agradecendo a presença de todos, faz 
a leitura do edital de convocação, explica aos sócios interessados que pudessem 
manifestar interesse de compor os referidos poderes sociais e para isso daria um 
intervalo de quinze minutos para as discussões necessárias. Reiniciando os trabalhos foi 
apresentada chapa única e de consenso de todos para concorrer as eleições, que após a 
votação foi eleita por unanimidade para o biênio que vai de 10 de Março de 2006 a 10 de 
Março de 2008, o mandato do Conselho de programação que é de três anos, que houvera 
sido eleito em 10 de Março de 2006 a 10 de março de 2008, a chapa eleita foi a seguinte: 
Presidente : Alberto Martins Ferreira, portador da cédula de identidade número 386438 
SSP DF . e CPF número 206.611.426-04, Vice — Presidente : Maria Cardoso Oliveira , 
Primeira secretária : Maria Aparecida Rocha Costa, Segunda Secretária Maria Luciene 
Vieira de Sousa . Primeiro Tesoureiro: José Roberto Martins, segundo Tesoureiro: Leoni 
Costa Vale Pereira, suplente : Pedro Costa Vale , Conselho Deliberativo : Maria Iolanda 
Magalhães, Márcia Aparecida Cardoso, Abadia Antonio Vieira Vale, Janderson de 
Oliveira Andrade e Veni José Coimbra Conselho Fiscal titulares : Maria Elizabete 
Martins Eliene Pereira Coimbra , Afonso Luís Gonzaga, Suplentes : José Nilton Souza 
da Mata , Afonso Cardoso Oliveira , Célio Costa Vale ,Conselho de Programação 
:Wilson Costa Vale, Pedro Antonio Filho, Eva Cardoso Oliveira, Kamilla Costa Vale 
Pereira,não havendo mais nada a tratar o presidente da assembléia ás 20:30,deu por 
encerrada a sessão que determinou a lavratura da presente ata. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE MG. 

Aos nove (09) dias do mês de abril de dois mil e onze, as dezoito horas em primeira 

convocação e pela ausência da maioria dos sócios, as 18h3Omin em segunda 

convocação a rua Minas Gerais, quadra 29 no. 01, centro Cabeceira Grande MG, em 

conformidade com o artigo 15 do estatuto, foi instalada a Assembléia geral 

extraordinária da Associação da Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira 

Grande, para a eleição do Conselho Comunitário, Diretoria Executiva e Reforma do 

Estatuto Social, conforme o Edital de convocação. O presidente da Associação Alberto 

Martins Ferreira, convoca a secretária Márcia Aparecida Cardoso pra presidir a 

Assembléia. A sócia Márcia Aparecida Cardoso faz a os agradecimentos aos presentes, 

faz a leitura do Edital de convocação, explica aos sócios presentes e interessados que 

pudessem manifestar interesse de compor os referidos poderes sociais e para isso daria 

intervalo de quinze minutos para as discussões necessárias. Iniciando os trabalhos, foi 

apresentada a chapa única e consensos de todos para concorrerem as eleições, que 

após votação foi eleita por unanimidade para o biênio de 09 de abril de 2011 a 09 de abril 

de 2013, Diretoria Executiva e para o mesmo período do Conselho Comunitário. As 

chapas eleitas foram a seguinte: Diretoria Executiva: Presidente: Alberto Martins Ferreira 

RG 386438 SSP DF, Diretor Administrativo: José Roberto Martins de Oliveira, RG 4143/2 

SSP DF, Diretora de Operações: Leonor Martins Costa RG 908006 SSP DF. Conselho 

Comunitário: Adalto Barbosa de Brito, RG 34766977 SSP/GO, Mauro da Costa Durães, 

portador do RG sob o n°. 4024985 SSP/GO, Edna Elias de Freitas, portador do RG sob o 

n°. 10.776.680, Ivo Nogueira Lima, portador do RG 1172646, Pedro Olinto da Costa, 

portador do RG 95627, Ainda foi aprovação a reforma do Estatuto Social. Não havendo 

mais nada a tratar o presidente da Assembléia as 20h3Omin, dá por encerrada a sessão 

que determina a lavratura da ata. Alberto Martins Ferreira, José Roberto Martins de 

Oliveira, Leonor Martins Costa, Márcia Aparecida Cardoso, Maria Aparecida Rocha, Maria 

Luciene Vieira de Souza, Leoni Costa V. Pereira, Pedro Costa V. Neto, Maria lolanda 

Magalhães, Marcia Aparecida Cardoso, Abadia Antonio Vieira, Janderson de Oliveira 

Andrade, Veni José Coimbra, Maria Elizabeth Martins, Maria Cardoso Oliveira, Afonso 

Luiz Gonzaga, Célio Costa Vale, José Nilton Sousa da Mata, Wilson Costa Vale, Pedro 

Antonio Filho, Camila Costa Vale Pereira, Eva Cardoso Oliveira, Adulto Barbosa de Brito, 

Mauro da Costa Durães, Edna Elias de Freitas, Ivo Nogueira Lima, Pedro Olinto da Costa. 

Alberto Martins Ferreira, Leonor Martins Costa, Maria Elizabeth Martins, José Roberto 

Oliveira Martins, Janderson de Oliveira Andrade, Márcia Aparecida Cardoso, Veni José 

Coimbra, Eva Cardoso de Oliveira, Maria Aparecida Rocha Costa, Pedro Antonio Filho, 

Mauro da Costa Durães, Pedro Olinto da Costa, Adalto Barbosa de Brito, Edna Elias de 

Freitas. Transcrição feita do Livro de Ata folhas 19v, 20„20v. 
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Cabeceira Grande-MG, 25 de março de 2011. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE (ARCECAB) 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

O Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de 

Cabeceira Grande (ARCECAB), no uso das atribuições que lhe confere o 

Estatuto Social, CONVOCA os associados, em condições de votar, para se 

reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia Q9 de 

abril de 2011, na sua sede social, à Rua Minas Gerais, quadra 29, n°. 01, 

neste município, às 18h, com a presença da maioria dos associados, em 

primeira convocação; às 18h3Omin horas, com a presença de qualquer 

número de associados, em segunda convocação, para deliberar sobre os 

seguintes assuntos: 

ORDEM DO DIA: 

1 - eleição dos componentes do Conselho Comunitário; 

2 - reforma do Estatuto Social, adequação a Norma Complementar n°. 

01/2004; 

3 - outros assuntos de interesse social. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE 
. 	ESTADO DE MINA S GERAIS 

CONTRATO DE APOIO CULTURAL 

Por este Contrato de Apoio Cultural que fazem, de um lado, doravante denominada 

CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE/MG, 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.095.992/0001-03, com sede na Rua Trajano Caetano, n° 121, 

Centro, nesta cidade de Cabeceira Grande/MG, neste ato representada pela sua presidente, 

a Sra. Vereadora BERNADETE ALVES DE SOUSA, brasileira, casada, Vereadora, 

Presidente da Câmara Municipal, portadora do documento de identidade n° 956.090, 

expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o n° 376.084.441-34, residente e 

domiciliada na Rua Beu Costa, n° 134, na Vila de Palmital de Minas, Município de 

Cabeceira Grande, CEP:38.625-000, e, de outro lado, como CONTRATADA, a Empresa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 

CABECEIRA GRANDE-MG, inscrita no CNPJ sob o n° 02.376.755/0001-10, 

estabelecida na Rua São José, n° 01, bairro Centro, Cabeceira Grande/iVIG, representada 

por ALBERTO MARTINS FERREIRA, portador da cédula de identidade n° 386.438 

expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF n° 206.611.426-04, têm entre si justo, combinado 

e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA compromete-se a veicular anúncio 

institucional, na forma de APOIO CULTURAL, nas seguintes condições: 

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA fará a divulgação das reuniões ordinárias 

da CONTRATANTE, considerando-se o princípio constitucional da publicidade e o 

interesse público, às terças-feiras, a partir das 17 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O pagamento à CONTRATADA, a título de apoio cultural, 

far-se-á pelo valor correspondente a R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. Nenhum 

pagamento será realizado até enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação imposta 

à CONTRATADA, em virtude de sanção ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

RUA TRAJANO CAETANO, 121 - CENTRO - CEP 38.625-000 - CABECEIRA GRANDE - MINAS GERAIS 
TELEFONE: (38) 3677-8033 - FAX: (38) 3677-8035 - SITE: www.cmcg.ing.gov.br  

E-MAIL: camaragoncgang.gombr ou contatogemcgang.gombr 
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CÂMARA MUNICIPAL. DE. CABECEIRA ~DE 
ESTADO DE MINAS aERA1S 	6?,5 

oftw" R 
")es 4/0  

PARÁGRAFO ÚNICO. No valor do contrato está incluída a transmissão de 01 (urna) 

reunião extraordinária por mês, quando houver. 

CLÁUSULA QUARTA — As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta do 

programa 01.01.031.0001.2001, elemento de despesa 33.90.39.68. 

CLÁUSULA QUINTA - Todas as alterações a serem introduzidas neste contrato, bem 

como todos os cancelamentos, por parte do CONTRATANTE deverão ser obrigatoriamente 

efetuados por escrito, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - O valor a ser faturado e desde já autorizado, corresponderá às 

sornas das inserções transmitidas pela emissora até o limite das verbas consignadas neste 

contrato, correspondendo, dívida líquida e certa passível de execução judicial ou 

extrajudicial, independente de aceite das duplicatas emitidas em função deste contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - O atraso nos pagamentos das duplicatas emitidas em decorrência 

do presente contrato acarretará a suspensão automática dos primeiros anúncios, podendo a 

CONTRATADA, por esse motivo, considerar rescindido o presente contrato; 

CLÁUSULA OITAVA - O CONTRATANTE poderá fazer modificações na mensagem que 

estiver sendo veiculada, desde que avise à CONTRATADA com antecedência de 72 

(setenta e duas) horas, que terá aprovação da Diretoria; 

CLÁSULA NONA - A CONTRATADA cederá à CONTRATANTE, à título de cortesia, 

seus técnicos, estúdios e equipamento para gravação da mensagem a ser veiculada. Com  

exceção ao trabalho de locução, que caso exista alguma preferência do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 

partes, a qualquer tempo, sem que haja penalidades, observando-se apenas a comunicação 

com 72 (setenta e duas) horas de antecedência. 

RUA TRAJANO CAETANO, 121 - CENTRO - CEP 38.625-000 - CABECEIRA GRANDE - MINAS GERAIS 
TELEFONE: (38) 3677-8033 - FAX: (38) 3677-8035 - SITE: www.cmcg.ing.govár 

E-MAIL: caiaragenscgang.govár ou contato@enteg.mg.gombr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE 
ESTADO DE MINAS QERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes elegem o foro de Comarca de Unai para 

dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato, excluindo qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

iguais teor e forma. 

Cabeceira Grande/MG, 01 de março de 2011 

2 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE 

BERNADETE ALVES DE SOUSA 

Presidente 

	 ..6007~921~ 

ASSOCIAÇÃO DE ' O FUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 

CABECEIRA GRANDE-MG 

ALBERTO MARTINS FERREIRA 

RUA TRAJANO CAETANO, 121 - CENTRO - CEP 38.625-000 - CABECEIRA GRANDE - MINAS GERAIS 
TELEFONE: (38) 3677-8033 - FAX: (38) 3677-8035 - SITE: www.cmcg.mg.gov.bi.  

E-MAIL: cansara@cmcgang.govd .  ou contaio@cmcg.mg.gov.br  
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AOS DOMINGOS 

HORA INCIO HARA FIM 
	

PROGRAMA 
	

LOCUTOR 
5:00 	19:00 	DOMINGUINHO DO ALBERTINHO 

	
ALBERTINHO 

* DIVULGAÇÃO CULTURAIITULIDADE PUBLICA 
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17:00 	19:00 

ww 

 

PROGRAMA  
REUNIAO DA CÂMARA (TODA 

TERÇA) 
DIVULGAÇÃO DAS FOLIAS DE 

REIS E DO DIVINO 

LOCUTOR 

      

      

      

INFORMAÇÕES DE ITULIDADES 
PUBLICAS (PARCERIA COM A 

PREFEITURA)   

Illl.1•11•Br ti E{ 

CNP.' 02 376 75510001-10 
	

INSC. MUNICIPAL 000271-63 

RUA DOM ELISEU, 72 - B. PLANALTO - CEP 38.625.000 - CABECEIRA GRANDE - MG - TELEFONE: (38) 3677-8181 
Volume de Processo Digitalizado  (0265924)         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 34



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADCOM 

TRANSMISSOR 3 25 WATTS 
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2 
1- INTERESSADO: 	 (N3 S Co 

4:f  a) Nome: 	 3.5 
oFtio c3- 

lçP 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA 
GRANDE 

- g  
GRANDE 

b) Endereço completo:: 

RUA DOM ELIZEU QUADRA 72 LOTE 01 
CABECEIRA GRANDE-MO - CEP: 38625-000 

2 - ENSAIO: 

a) Motivo: 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 

RUA DOM ELIZEU QUADRA 72 LOTE 01 
CABECEIRA GRANDE-MG - CEP: 38625-000 

c) Data em que foi realizado: 
no dia 16 de dezembro de 2011. 

3 - FABRICANTE: 

a) Nome: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

b) Endereço: PAULO FREDERICO DE TOLEDO, N° 70 — ARCO RIS 
SANTA RITA DO SAPUCAI-MG - CEP: 37540-000 

c) Modelo : 	TEC 113 

c) N° de Série : 4004-000759 

d) Potência : 	25 W 

e) Tipo de Emissão : 180KF3EGN; 
256KF8EHF; 

f) Impedância de Saída (RF): 	500 - conector tipo UHF fêmea desbalanceada; 

g) Número de Canais : 	 1 por programação interna; 

h) Tensão de Alimentação : 	110/220 Vac; 

i) Freqüência: 	 87,9 MHz; 

j) Geração de Frequência: 	Sintetizada; 
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k) Consumo máximo : 	 150 Watts @ 25W cte. RF; 

I) Dimensões e peso : 	 - lagura: 450 [mm]; 
- Altura: 140 [mm]; 
- Profundidade : 490[mm]; 
- Peso : 10,5 Kg; 

m) Impedância de Entrada de Áudio: 
Impedância de Entrada SCA: 	10k0 - desbalanceada, conector BNC fêmea 
Impedância de Ent.de Banda Básica:10W - desbalanceada, conector BNC fêmea 

n) Nivel de Entrada de Áudio: 

Nível de Entrada SCA para ± 7,5kHz de desvio: 	 OdBm 

Nível de Entrada de Banda Básica para + 7,5kHz de desvio: 	OdBm / 2,2 Vpp 

4- EXAMES EXECULTADOS 

4.1 — TOLERÂNCIA DE FREQUÊNCIA 

4.1.1 — Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação 
(Vac) 

Tolerância de Frequência Hz 

10°C 127 + 10% = 139,7 Vac 104899309,495 
10°C 127 —10% = 114,3 Vac 104899307,203 
50°C 127 + 10% = 139,7 Vac 104900121,942 
50°C 127 — 10% = 114,3 Vac 104900123,144 

4.1.2 — Instrumental Utilizado: 
Frequency Conter Yaesu YC500,1 
Multímetro digital CIE 5125 
Wattímetro BIRD — Mod. 43 
Carga fantasma DENK1— RC 800/30 

4.2 — MEDIDAS DE POTÊNCIA 

4.2.1 — Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Especif. 
	Valor[W] 	  

Medido 
Variação 

W 
Máx. 
% Designação 

- 10 % (114,3V) Nom (127 V", + 10%(139,7V, 
Ajustada 25W 24,6W 25,0W 24,6W 0,4W 1,6% 
Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

José -Up;olcio 
1/ clicitoe J.o 

a  "lano 
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4.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom do modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter 
desvio pleno 

Potência [W] Consumo[W] Rendimento[%] 
25W 150W 16,67% 

4.2.3 — Instrumental Utilizado: 

Varivolt DENK1— RC 800/30 
Gerador de Audio ROHDE & SCHWARZ CMS -54 
Demodulador Padrão RONDE & SCHWARZ — CMS -54 
Multimetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ CMS -54 
Carga Fantasma RONDE & SCHWARZ — CMS -54 

4.3 ANALISE ESPECTRAL 

4.3.1 — Atenuação de Emissões Espúrias: 

— Emissões Superiores à Portadora sem modulação >A f 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Frequência Para 25[VV] 

2°. Harmônico >60 

3°. Harmônico >60 

4°. Harmônico >60 

5°. Harmônico >60 

6°. Harmônico >60 

7°. Harmônico >60 

8°. Harmônico >60 

9°. Harmônico >60 

10°. Harmônico >60 

11°. Harmônico >60 

12°. Harmônico >60 

13°. Harmônico >60 

14°. Harmônico >60 

15°, Harmônico >60 

16°. Harmônico >60 
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4.3.1.2 - Emissões inferiores à frequência da portadora: 

Frequência (MHz) 

 

Para 25[W] 

< - 71 [dBc] 

 

 

O a 104,9 

  

     

4.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 
Para 25[W] 

< - 72 [dBc] 

4.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 
Para 25[W] 

< - 75 [dBc] 

4.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de serviço : RONDE & SCHWARZ CIV1S54 NS: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áudio Analizer HP 8903' 

4.4 -- RESPOSTA DE AUDIO 

4.4.1 - Resposta de Audio @ Frequência de 50 a 15.000 Hz: 

4.4.1.1 -  Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 pS. 

Frequência 
(Hz) 

100% de 
Modulação 

50% de 
Modulação 

25% de 
Modulação 

75kHz 37,5kHz 18,75kHz 
50 -3,8 -3,7 -3,7 
100 -1,5 -1,2 -1,1 
200 -0,9 -0,9 -0,7 
400 -0,7 -0,7 -0,6 
600 -0,5 -0,5 -0,4 
1000 O o O 
2000 1,9 1,9 2,0 
4000 5,7 5,7 5,7 
6000 8,9 8,5 8,6 
8000 10,8 10,7 10,9 

10000 12,5 12,6 10,7 
14800 15,5 15,5 15,6 
14900 15,5 15,5 15,9 

- Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de + 100kHz)devido 
atuação de Pré-ênfase, cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a 
sobremodulação. 

4)05  

rioci`S°  

-it
lato - 
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4.4.1.2 - Instrumental Utilizado 

Gerador de Audio TRIO AG 203 
Monitor de serviço : RONDE & SCHWARZ CMS54 - NS: 840.0009.54 
Analisador de Distorção: 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

4_5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE AUDIO: 

4.5.1-Distorção Harmônica de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 pS. 

Frequência 
(Hz) 

100% de 
Modulação 

50% de 
Modulação 

25% de 
Modulação 

75kHz 37,5kHz 18,75kHz 
50 0,12 0,11 0,20 

100 0,13 0,11 0,18 
200 0,11 0,11 0,20 
400 0,12 0,11 0,21 
600 0,13 0,11 0,24 
1000 0,14 0,12 0,23 
2000 0,15 0,14 0,21 
4000 0,22 0,15 0,23 
6000 0,17 0,16 0,24 
8000 0,20 0,17 0,26 
10000 0,05 0,09 0,22 
15000 0,05 0,09 0,21 

*- Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 4. 100kHz)devido à 
atuação de Pré-ênfase, cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem 
a sobremodulação. 

4.5.2 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de áudio: TRIO AG 203 
Monitor de serviço : RONDE & SCHWARZ CMS54 NS: 840.0009.54 
Analisador de Distorção: 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

4.6 - RUIDO POR MODULAÇÃO : 

4.6.1 - Ruído Por Modulação de Frequência 

Sinal madido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado : 63 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação 
da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

4.6.2 Ruído Por Modulação de Amplitude 

Sinal madido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado 70 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação 
em amplitude. 

,ori 	il 
	cio ;2,,.„ 

fi o  
45105e. 	jati j" 
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4.7 - Instrumental Utilizado: 
7 

Gerador de Audio Audio Analizer HP 8903° 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattimetro ROHDE & SCHWARZ — CMS -54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ — CMS -54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ — CMS -54 

5 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

5.1 — O transmissor é dotado das seguintes leituras: 

a) Tensão da Fonte 1 (que alimenta o estágio de potência); 
b) Tensão da Fonte 2; 
c) Corrente de consumo do estágio de potência; 
d) Potência Direta; 
e)Potência refletiva; 
f) Tensão de AFC. 

5.2 — O transmissor conta ainda com os seguintes circuitos: 

a) Fontes de alimentação de baixa tensão (12V e 45V) interna; 
b) Corrente máxima de consumo do módulo de potência : [má), < 1,5°; 
c)Indicação de potência Refletida para < 10 % e desligamento automático da 

alimentação quando maior que 10%; 
d) Ventilação Forçada; 
e)Alarme contra falta de Lock (PLL); 
f)Gabinete metálico com circuitos de baixo sinal blindados, e tornada com pino terra 

conectado à carcaça. 
Obs: não existem pontos onde a tensão seja superior à tensão da rede. 

5.3 — Tomada de amostra de RF: 

Saída para medição: - 50dBc, usada somente para fazer monitoramento de 
freqüência do sinal transmitido(Painel traseiro). 

6-PARECER CONCLUSIVO 

O equipamento TEC-113, em referência, atende à Norma Técnica NGT 004/91 e à 
Resolução 067198, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equipamento em questão, TEC-113, N° 4004-000759, freq. 87,9 MHz, fora 
ajustado para operar com 25 Watts de potência, sendo o ponto de ajuste (RV27) 
posteriormente lacrado, bem como todas as tampas que dão acesso ao circuito do mesmo; 
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6.1 - DECLARAÇÕES:  

6.1.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente 4a t-4--cons a de 09 (nove) folhas, todas numeradas e rubricadas com à 
ru f, rica 	 de que, faço uso". 

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2011. 

OSLEDIMALD.O_TE-NõRterNASCIMENTO 
CREAA N° 8.047/D - 12a Região 

CPF N° 226.814.261-20 

Jose idnakfo Iènóno Nsciffiew o 
Eng° de -felecomunicações 

CREA N° 8.047/D - 1211  REGIÃO 
CPF  N°  22b.814.261-20 

6.1.2. - PARECER CONCLUSIVO 

"Para os fins previstos na Norma N° 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este laudo de 
ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". 

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2011. 

•
--=   

SE NALDO T 	te-NASCIMENTO 
CREA N° 8.047/D - 123  Região 

CPF N° 226.814.261-20 

José Ednaffo Tenário WasciPPW o 
Eng° de Telecomunicações 

CREA N° 8.047/D - 122  REGIÃO 
CPF N° 22b,814.261-20 
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20 d Cabeceira Grande- dezembro de 2011 

R 	REIRA 
diretor Presidente 

9 

es 
zu, 

uotaxicl: 
,ps%  N,acV 

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, DECLARO que o Sr. JOSÉ 
EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO, esteve no endereço abaixo no dias 09 de 
dezembro de 2011., ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado por 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, TEC-113, Código de Homologação 

0384-00XXX0345, com potência nominal de 25,0 W" 

6.1.3. - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART cREA.DF  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

CEP: 38625-000 

ComF4emento: 

Coorder raciaa Cgowar.,:, 
Código/Obra pública: 

Bairro: CENTRO 

CPFICNPJ: 02.376.75510001-1 

Fone: (61) 33220694 

3. Dados da Ot serv.ç 	  

RUA DOM ELISEO QUADRA 
72 LOTE 01 	

Número: S/N 

Cidade: CABECEIRA GRANDE UF: MG 

Data de inicio 10/12/2011 	Previsão término: 10/03i2012 

Finalidade: Comercial 
Proprietário: ASS.RADIODIFUSÃO comuNITARIA E 
EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE 
E-Mait enget.racão@uol.com.br  

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito 
Federal 

—1- Responsável Técnico 	  

.10SE EDIVALDO TENORIO NASCIMENTO 
lauto profissional: Engenheiro EfetrícIsta 

ART Obra ou serviço 

0720110041604 

Empresa =tratada: SOW & G --CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

RNF': 0705275015 
Registro: 9947/D-Df 

— 2- Dados do Contrato 	  

Contratante: ASS.RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE 
RUA DOM ELISEO QUADRA 
72 LOTE 01 	 minem: SM 

Cidade: CABECEIRA GRANDE UF: MG 

E-Mail: enget rachoQuoLcorn.br 

Contrato: 

Vinculada a ART: 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

CPE/CNRI: 02.376.75510001-10 

Bairro: CENTRO 

Complemento: 

Fona: (61)3320694 

Celebrado ene '16/12/2011 

CEP. 38625-000 

Valor ObralServiço R$: 1.400,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

4. Atividade Técnica 	  

[Realização Quantidade
Execução RADIODIFUSÃO do soro 	 1,0000 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

boda- 

—6. Desta rarAes 

Qualquer conflito ou litígio originado do presente, contrato, bem como sua inkerpreta0o ou execa4.1o, será na,  
por arbitragem, de acordo cora f_ei 9.367", cie 23 de setembro de Saú,'S, por meio do Centro de faiedimi 
Arbitragern-CMA que mantém convento com o Crea-DF, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar. 

Contratante 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibiitdade, previs-bs nas normas técnicas da ABNT e no Decreto ri' 5.296, de 2 de dezembro 
do 2004. 

[
7. Entidade da Classe 

SENGE-DF 

- B. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as infomtações acima 

/  de   / 	de  
Local -  

JOSE EDirá 	Aov,  O N 	 PF: 22G.81 61-20 

• 
a ;7 J r". i 	MU r ',IA E DUCATIV 	 IRA 

-CP Fleti PS:. 02:3 75510001-10 GR 

Página 1 de 1 ART 0720110041604 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009 

[
5. Observações 	  

ELABORAÇÃO DE LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADCOM NA CIDADE DE CABECEIRA GRANDE-MG 

Worrnações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferência no sita do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 
wam.confea.org.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo 
contrabral. 

v"v_creadi.org.br informacae@_creadi.org.br 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: (61) 3223-4619 

Registrada em: t 6/i2/2ü11 	Valor Pago: R$ :63,00 	Rouco Nárnerof13eixa: 01110'.36416 

cREA-PF 

http://187.32.5.162árt1025/1-iãneoes/form  impressao.plip?iNLIMERO DA MT-0720110041604 	19/12/2011 
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NáneradecumeWo 

21999260111035416 
Dew/Atet 

Página 1 de 1 CREA-DF [SAR - Sistema de Arrecadação de Receitas] 

.---, 
' 

,. 	.,_ / 

"f 

CREA-DF 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federai 	 69% C  
SGAS SOl - Coal. 'Tf' Asa Sul Br.:ALIAM - CEP: 70~10 - Futi.a.. (6I) 	-1~ 

I  Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SARJ - 77/CREA-DF 	,  nt.  .:",  41 
Rúbrlas. 

lens do boleto 	 O 
1990107 - Anotação Resp. Técnica -Re3.1025/09 -0720110041604 => 33,00 	 iSlo çiça 

salvações: 
inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 

Não receber após o vencimento. 
Emitido por: AdministrativolFinanci 
Quando do pagamento do boleto no caixa eletrônico, fique atento para que o seu agente financeiro não agenda o pagamento. 

A; BANCODOBRPSIL 	10011 00190.00009 02199.926011 11035.416186 3 5197.0000003300 

ftsência`Cédeo CedW e 	 Nce:o r..órneio 

4200-51200188-8 R$ 
	

21999260111035416 
Data Doc. 	CPE/GEW,NPJ 	 Vencimenb 

18/12/2011 	00.304.72510001-73 	 Mit 212011 
(-1  Ouks  deduções 	(+) Meta Mdla 	 (+) Ouros acrãscímes 	(=)Vdcr  cobrado 

CederM 

CREA-DF, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. do Distrito Federal 
Valor documento 

33,00 

Sacado 

& G - CONSULTORIA E A.SSESSORIA LTOA 1 JOSE EDNA100 TENORIO NASCIMENTO - 8047/0-OF 
AutenkaAo meeánca - Recto Sacado 

BANCODOBRASIL 	1001-91 
	

00190.00009 02199.926011 11035.416186 3 5197.0000003300 

 

kjéridaVácigo Ced,:cAe 

 

Espécie  Quarrtict3de 

RS 
Nosso nirn.so 

21999260111035416 C REA-DF, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. do Distrito Federal 	 4200-5/200188-8 
Itens do boleto 
-199900107 -Anotação [(esp. Técnica - kes.1025109 - 0/20110041604 => 33,00 

SalAck) 

J & G - CONSULTORIA E ASSESSORIA LIDA / JOSE Obs: O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
EDNALDO TENORIO NASCIMENTO - 8047/0-OF 	legais cabíveis. - Emitido por: Adrninistrativo/Financi 

Adentcaçãe rnecánka - ReotiJ 
it.ta 	goç,n.so 

13ffic000li3nAs1L 	1001-91 	00190.00009 02199.926011 11035.416186 3 5197.0000003300 
Lotai dé pegameRb 

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

30/12/2011 
Ceclen 	 Agénd~go edente 
CRER-DF, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. do Distrito Federal 
Data do docurnwIo 	No documexto 	 Espécie doc. 	Aceita 	Data pro:ess 	Nosso número 

16/12/2011 	21999260111035418 	 DM 	N 
Uso do banco 	 Certeira 	 Espraie 	Quantktida 	 X  Wor 	e)  Vau-  cbcerredo 

18-035 	R$ 

4200-5/200188-8 

21959260111035416 

33.00 
InsireeSes liado de ~utilidade da ~Me) 	 23 	(:)riezioalo/Nulirrento 
.1950107 - Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 -072011.041604 = 33,00 

O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 
' Não receber apôs o vaircimeiito. 
- Emitido por: Acirrúnistrative/Financi 
- Quando da pagamento do boleto no cabra eletrônico, fique atento para que o seu agente fasanceiro 
não agencie o pagamento. 

VEi Cf cobrado 

Sarada 

& G - CONSULTORiA E ASSESSORIA EWA I JOSE EDNALOO TENORIO NASC MENTO- 8047/0-OF 

35 	(.) Ostras deduções 

19 	(+)  Mora / ikttita 

(-E) Outros acréscimos 

inimpp 	fIl 	1419101 	r
SIM  i

a 
	 rÉrli 111 	i 

	 Au!sn5:a.;ea mednice • Ficha cie Compensação 

E 'ti 	iiiiiii1111 III 

http:// I W/.32.5.162/art1025/funcoes/con  sul taboletoart_ret.php?cod boleto=0111035416 	 16/12/2011 
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Brasília, 25 de julho de 2012. 

ALESSA 
Analista Té 

t A S . • NO 
ico Adminis rativo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2009/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de processo de renovação de outorga 

Referência: Processo de Renovação n° 53000.058133/2011 
Processo de Outorga n° 53710.001515/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga, formulado pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Educativa Cabeceira Grande, entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Cabeceira Grande / MG, conforme 
Portaria n° 7, de 10 de janeiro de 2000, publicada no DOU de 17/1/2000 e Decreto Legislativo n° 
261/2001, publicado no DOU de 10/8/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. 	Consta, em desfavor desta Entidade, processo de apuração de denúncia n° 
53000.052273/2011 em trâmite no Departamento de Acompanhamento de Avaliação. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto e considerando a necessidade de conclusão do processo em 
trâmite no referido Departamento de Acompanhamento e Avaliação, a fim de verificar a 
procedência ou não da denúncia apresentada em desfavor da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Educativa Cabeceira Grande, opinamos pelo sobrestamento do presente 
processo de renovação de outorga. 

À consideração superior. 

ns/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° o, 66  /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 06 de de 2012. 

Ao Senhor 
ALBERTO MARTINS FERREIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa Cabeceira Grande 
Rua São José n° 1, Centro 
38625-000 Cabeceira Grande — MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 
53000.058133/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058133/2011, por meio 
do qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Cabeceira Grande / MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 2009/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica os motivos do sobrestamento do pedido da 
entidade. 

2. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internei às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO 
Coordena 

tdRà • RAI A DE ANDRADE 
ir- eral e Rad odifusão Comunitária 

CG RC 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, (.2 5 de k.".112_,..c) 	de 2012. 

VILMA I* FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora tbie Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica, 

Brasília, 03 de ót5:>\W- de 2012. 

Oka 
JOÃO PA i! • 5 . w . IVA 'm E ANDRADE 

Coordenador- q, era '‘ e ' adiodi são Comunitária 

as/53000.058133/2011/CGRC 

2 de 2 
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DATA DE RECEBIMENTO 	CARINUSIC3aCE,NTREGA nQc,.¡,0-1 IRA nn  PPCFRMCIRTMGWATURE RÉCEPTEUR 

PREENCHER COM LETRA DE FnRMA AR 

Ass. de Radiodifusão Comunitária e Educativa Cabeceira Grau* 
Rua São Jose n° 1, Centro 	na.,  kk '  ^1  38625-000  Cabeceira Grande — MG ' 	4,1Rübt 

‘.) 

Of. 2966 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000058133/11 
ALBERTO MARTINS FERREIRA 	 OS Co  

1 	1 	1 	1  

NATUREZA DO  ENI69N n PRIORITÁRIA/ PR •RITA1RE 

EMS 

[1] SEGURADO/  VALEUR DÉCL4RÉ 

I 

NOME OU RAZÃO SOCIAL D 

I 	1 	I 	1 	I 	1 	I 
ENDEREÇO  ) ADRESS1 

CEP  1 1  / CODE POSTA 	I  L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) ) DLSCRIMINACION 
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AR 
CORREIOS 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AV1S CNO7 
RQ 97198603 9 BR 

PREENCHER COM1à'1".RA DE FORMA 

h h 

NOME OU F 

I 	5  
ENDEREÇC 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAMES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM DATE DE DÉPOT 

UN IDADE DE POSTAGEM 1 OURO./ DE Ce90.r 

AGÉNCIA M ICOM 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviens 

1  
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Okkrdo RwIsh, 	T:-4,4,0031) 
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Oficio 
Catam 

O pr 
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•Talla o 

ASSC.K.1.4ÀÇÃO ror UMMOD11,1153510 C0M1.1L\1111411A E kili)g(t:A'N'IVA 
CALlifiCEIRA C;t4PIINIDE 

ARCECAL1  

Rua MinasE;C:-;.is.--6"i1-5-1  Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES SSCE/MC. 

REF.: 	Cumprimento Art. 13 Lei 9,612/90 

---ial-TiWT\Tõ7t" rliM: 	/ 	/ 

I. 
 Às: - ...." --- f. 	... ...._ 

I ínPC): 
I 

• 

EVA CARDOS() OLIVEIRA representante legal ARCECAB - ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 'IQ inscrita no CNPJ sob nC 

02.376.766/0001.16 com sede na cidade de CABECEIRA GRANDE - MG, apresenta 

para fins de arquivamento e cotnprovação atos documentais de reforma 

estatuãria, eleição e posse de Diretoria e Conselho Fiscal em conformidade 

com art.13 da Lei 9.612/98. 

1. Copia autenticada da Ata de AGE de 26.01.2013; 

2. Copia autenticada do Estatuto Social; 

3. Cópia autenticada ItG dos Diretores; 

4. Relação Atualizada de associados; 

Declarações. 

E. Deferimento. 

• 

CABECEIRA GRANDE -- MG, Fevereiro de 2013. 

• • ; 

Qiartkerx.-.. 	d- 04c- 

EVA CARDOSO OLIVEIRA - Presidente 
RG n9  675.883 SSP/DF 
CPI: n9  183.556.501 -82 

Rua Cardoso, 366, Planalto, nesta cidade 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB  

Rua Minas Gerais, 68S - Centro - CEP 38.62S-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

CONVOCAÇÃO 

A DIRETORIA da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA E 

EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, com a sigla ARCECAB convoca os 

membros associados em dia com suas atribuições legais para reunir-se em 

ASSEMBLÉIA GERAL de caráter EXTRAORDINÁRIA na sede da entidade nesta 
cidade de CABECEIRA GRANDE - MG a realizar-se no dia 26.01.2013, às 191i em 
primeira convocação com metade mais um de associados presentes e às 20h em 
segunda convocação com qualquer número de associados presentes, a fim de 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Reforma de Estatuto; 

2) Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal conforme Reforma 
Estatutária; 

3) Outros Assuntos de Interesse da Associação, 

CABECEIRA GRANDE - MG, 07 de Janeiro de 2013. 

dFdFERRCII  
Presidente 

(-  

O E ROBEikTà DE OLIVEIRA MARTINS 
Diretor Administrativo 

Jp\o)ám\d 
1 .pNOR MARTINS COSTA 

Diretora de OpWações 

Oficio do rtegIstro 
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foi ¡wasented 

a e raGr 

C14f1 e T ~ato de Notas 
G • LureAato Atvee • Tebolltio 

ideado ção - 
coto cópia fiel do quo mo 

Do F 

/4(2/3 

Volume de Processo Digitalizado  (0265924)         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 52



SERVIÇO DE REGISTRO DE TiTULOS E 
DOCUMENTOS  

SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS 

CNPJ: 09.038.982/0001-85 
Rua Canabrava, 328 - Centro 

Fone: (38)3678-9837 
Adalberto Clébor Gonçalves Ferreira - 

PROTOCOLO N° 31581 
REC-1 N° 494 - LIV A-21 - PÁG 23 -AV N° 12 

JIII/Unal,-MG, 10 de abril de 2013. 

da berto Cléber Gonçalves Ferreira - Oficial 

Total 

30,11 	119,78 

47806 
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80074 
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Oficio do registro CIVII e Tainlionato do Notas 
Cabeceira Grande • MG • Luis GnIft 	Taboilão 
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Selo de-FiSkitilizárito o 

=:(4
AUTENTICAÇÃO 

%  BZG 1834 

( 

Ata de Assembleia Geral extraordinária de 26/01/2013. Dta: NÓ dia Vinte e seis (26) do mês de 

Janeiro (01) do ano de dois e treze (2013), Hora: às vinte how' (20), em segunda convocação, 

Local: na sede Entidade, reuniram —se em assembleia' Gerai' Extraordinária,os fundadores e 

associados da ARCEBAB- Associação de Radiofusão COmunicatIva de Cabeceira Grande, que 

adiante assinam a ata. Assumiu a presidência dos trabalhos Alberto Martins Ferreira, presidente 

da entidade secretariada por José Roberto de Oliveira Martins;diretor administrativo. —Aberta A 

sessão após verificação do quórum o presidente apresenta a ordem do dia da Assembleia Geral 

Extraordinária conforme consta no edital de convocação datado de07/01/2013 afixado na sede da 

entidade e por outras formas comunicadas com a seguinte ordem do dia : 1) Reforma do Estatuto; 

2) Eleição e posse da diretoria e Conselho Fiscal confornie Reforma Estatutária: 3 ) Outros 

assuntos de intere-se de associação passando a Assembleia as seguintes deliberações 1) O 

Presidente fez um breve resumo das ações desenvolvidas pàa diretoria comunicando aos 

associados que embora tenha sido feito no de 2011 reforma do estatuto a documentação careceu 

maior objetividade, clareza e legalidade 	para que que possibilite 	bom desempenho 

administrativo e operacional, assim necessário outra reforma estatuaria para reorganiza a 

entidade e adequar o Estatuto ao novo código civil. Entregue minuta a cada presente foi discutida 

foi discutida a proposta apresentada que lida e achada conforme foi aprovada por unanimidade o 

Estatuto Social composto de 40 — quarenta artigos; 2) Em seguida o presidente comunicou a 

renuncia dos diretores para que possa haver nova eleição e posse dos novos membros da diretoria 

executiva e conselho fiscal nos moldes do novo Estatuto Social aprovado com mandato para 

quatro (04) anos a iniciar-se nesta data e terminar assim igual data. de 2016 (21/01/2017) 
e°)Çv.b;') 

Ficando assim composto: Diretoria presente Eva Cardoso Oliveira Brasileiro, viúva , do lar RG N° 

675.883 SSP DF. CPF N° 183.556.501-82, residente na rua Cardoso 366 planalto nesta Cidade. Vice 

Presidente Maria Luciene Vieira de Souza, Brasileira, Viúva do lar , RG N° 936.317 SSP DF. CPF N° 

398.207. 421-53, RESIDENTE Rua Palmital n°43, nesta Cidade.  Secretaria: Veni José Coimbra, 

Brasileiro, Casado, Aposentado, RG N° 1023.377.870 SSP MG dPF.N°0339.248.216-15, residente 

rua Cardoso n°1.320 nesta Cidade Tesoureiro : Alberto Martins Ferreird,Uãeiro, Casado, Eva 

Cardoso Oliveira, Alberto Martins Ferreira, Veni José Coimbra, Naria Luciene Vieira de Souza, Em 

tempo digo, aposentado RG N°102.337.870 SSPI. MG. CPC NO N°339.248.216-15 RESIDENTE RUA 

Cardoso n°1320 Centro Nesta Cidade. Cardoso fiscal, nome qualidade Presidencial Titular José 

Roberto de Oliveira Martins, Brasileiro, Casado, funcionário publico RG.N° 4.143.2 SSP/DF. CPF, na 

rua Minas Gerais , N° 685, Centro CEP: 38625.000, Cabeceira Grande. Leonor Martins Costa Eva 
— 

Cardoso Oliveira, Veni José Coimbra, Alberto Martins, Maria Luciene Vieira de Souza. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB  
Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA 

c' s  GRANDE 	 pl  

Capítulo 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Artigo 19  - Constituiu-se sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, com a 
sigla ARCECAB pessoa jurídica de direito privado, sob forma de associação civil 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob no 02.376366/0001-10 regida pelo 
presente Estatuto e pelas demais disposições legais, 

Artigo 29  - A sede da associação é a cidade CABECEIRA GRANDE estado de MINAS 
GERAIS. 

Artigo 39  - A associação tem como finalidade a execução de serviços de 
Radiodifusão Sonora Comunitária com finalidade a dar oportunidade à 
difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da comunidade, formação, 
integração e organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio 
social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família mediante autorização que lhe outorgada por ato do poder 
público competente para a execução do serviço de Radiodifusão. 

Parágrafo único - A Rádio Comunitária usa o nome de fantasia de RÁDIO 
ALTERNATIVA. 

Artigo 49  - Poderão ser utilizados todos os meios adequados e permitidos na lei 
para consecução da finalidade, podendo-se, inclusive, desenvolver outras 
atividades acessórias voltadas ao desenvolvimento dos objetivos institucionais por 
meio de: 
- 	execução direta de projetos, programas ou planos de ações; celebração de 

convênios, contratos ou outros instrumentos jurídicos; 
íI - 	doação de recursos físicos, humanos e financeiros; 
líl - 	prestação de serviços intermediários de apoio a nutras organizações sem 
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Artigo 59  - A fim de cumprir suas finalidades, a associação se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se 
regerão pelas disposições estatutárias e regimentais. 

Artigo 6 9  - O tempo de duração da associação é indeterminado, 

Volume de Processo Digitalizado  (0265924)         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 54



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB  
Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

Capitulo II - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 79  - São associados todos aqueles que residentes ou com sede nesta cidade, 
sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, sendo aprovados pela 
Diretoria da associação, pertencendo todos a uma única categoria de associados 
denominada contribuintes, aqueles que para serem considerados deverão 
contribuir com valor em dinheiro, cujo valor e periodicidade será estabelecida pela 
Diretoria, exceto os fundadores aqueles que assinaram a ata de fundação. 

Artigo 89  - São direitos dos associados: 
I - 	participar das atividades da associação; 

- 	tomar parte nas assembléias gerais com igual direito de voto; 
III - votar e ser votado para os cargos da Administração. 

Artigo 99  - São deveres dos associados: 
I - 	respeitar e cumprir as decisões das assembléias e demais órgãos dirigentes 
da entidade; 
II - 	cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas; 
III - 	zelar pelo nome da associação; 
IV - 	participar das Assembléias Gerais. 

Artigo 109  - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações constituídas pela associação. 

Artigo 119  - Os associados perdem seus direitos: 
1 - 	se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 
Il - 	se infringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou qualquer 
decisão dos órgãos sociais; 

- se praticarem atos nocivos ao interesse da associação; 
IV - "se praticarem qualquer ato que implique em desabono ou descrédito da 
Associação ou de seus membros; ou 
V - 	se praticarem atos ou valerem-se do nome da associação para tirar proveito 
patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros. 

Parágrafo 19  - Em qualquer das hipóteses previstas acima, além de perderem seus 
direitos, os associados poderão ser excluídos da associação [Sor decisão da 
Diretoria, caso seja reconhecida justa causa para tanto, assegurado o direito de se 
defender, valendo-se de todos os meios de prova admitidos em lei, 

Parágrafo 22  - Da decisão da Diretoria que preterida excluir um associado, cabe 
recurso à Assembléia Geral, que decidirá, por maioria de votos, sobre a exclusão ou 
não do associado, em Assembléia especialmente convocada para esse fim. 

Artigo 129  - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do 
quadro social da entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou 
motivação específica, a qualquer tempo, bastando para Isso, manifestação expressa 
por carta datada e assinada endereçada à entidade. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB 
Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

Capítulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 139  - A associação será administrada pelos seguintes órgãos: 
- 	Assembléia Geral; 

II - 	Diretoria Executiva; 
III - 	Conselho Fiscal; 
IV - Conselho Comunitário, 

Seção I - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 149  - A ASSEMBLÉIA GERAL - AG é órgão máximo e soberano da vontade 
social e será constituída pelos associados em pleno 'gozo de seus direitos 
estatutários. 

Artigo 159  - Compete à ASSEMBLÉIA GERAL: 
I - 	eleger os membros da Diretoria Executiva; 
Il - 	destituir os membros da Diretoria Executiva; 
III - 	referendar a admissão dos associados feita pela Diretoria; 
IV - aprovar a exclusão dos associados da entidade; 
V - 	alterar o estatuto; 
Vl - 	apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das 
contas e balanço anual. 

Parágrafo único - Para as atribuições previstas nos incisos II e V é exigida a 
deliberação da Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação pela maioria dos associados, ou 
com menos de associados nas convocações seguintes. 

Artigo 16 9  - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente,  no primeiro 
trimestre de cada ano para: 
I - 	aprovar as contas da Diretoria Executiva; 
II - 	eleger os membros da Diretoria, quando for o caso; 

- 	aprovar o relatório de atividades e elaborar o planejamento para o exercício 
seguinte; 
IV - 	referendar a admissão de novos associados. 

Artigo 179  - A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente,  quando 
houver interesses da associação que exigirem o pronunciamento dos associados e 
para os fins previstos por lei, bem como nos seguintes casos: 
- 	reforma do estatuto; 

II - 	eleição de membros da Diretoria, por renúncia daqueles em exercício; 
- 	destituição de administradores; 

IV - 	exclusão de associados. 

Artigo 189  - A Assembléia Geral será convocada para fins determinados, mediante 
prévio e geral anúncio, por meio de edital afixado na sede da entidade, por 
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circulares ou outros meios adequados, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, 
sendo garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la, 

Parágrafo único - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com 
Co, maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, decorridos trinta 	is%  

minutos, com qualquer número, e as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos associados presentes, salvo exceções previstas por este Estatuto. . . . 

4.51;tu€:45,.4,  

Seção II - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 192  - A DIRETORIA EXECUTIVA órgão executivo e representativo da 
entidade eleita pela Assembléia Geral será constituída por' quatro (04) associados, 
para mandato de quatro (04) anos, podendo haver reeleição sucessiva por igual 
período não havendo limite para reeleições não sucessivas os quais ocuparão os 
cargos de: 
I - 	Presidente; 
II - 	Vice Presidente; 
III - 	Secretario; 
1V - 	Tesoureiro. 

Parágrafo único - Os membros da Diretoria Executiva desempenharão as suas 
funções e atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber reembolso 
de despesas realizadas comprovadatnente no exercício de suas atribuições. 

Artigo 20g - Compete.à DIRETORIA EXECUTIVA: 
I - 	elaborar e apresentar, ã Assembléia Geral, o relatório anual e Balanço 
Patrimonial e seus anexos; 
I1- 	entrosar-se com instituições públicas e privadas, para mútua colaboração 
em atividades de interesses comum; 
III - 	convocar a Assembléia Geral; 
IV - 	contratar e demitir funcionários; 
V - 	praticar atos dagestão administrativa; 
VI - aprovar a admiásão de novos associados na entidade; e 
VII- outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, 
aprovadas pela Assembléia Geral, 

Artigo 212  - Compete ao Presidente:  
- 	cumprir e fazer cumprir este estatuto; 

II - 	presidir a Assembléia Geral; 
III - 	convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
IV - 	dirigir e supervisionar todas as atividades da associação, podendo, para 
tanto, admitir e dispensar empregados, regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como contratar a locação de serviços de trabalhadores eventuais e 
sem vínculo empregatício, quando for o caso; 
V 	representar a Associação ativa e passivamente, perante os Órgãos 
públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo 
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delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar 
necessário. 

Artigo 229  - Compete ao Vice-Presidente:  
1- 	substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
Prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e desempenhar as funções 
que o este lhe confiar; 

substituir o Tesoureiro em suas faltas nu impedimentos, inclusive 
assinando cheques. 

des C 
Artigo 239  - Compete ao Secretário: 	 , As.; 

- 	auxiliar o Presidente no gerenciamento das atividades administrativas da 	4.3 R• 

associação; 
II - 	lavrar atas das Assembléias Gerais realizadas, devidamente assinadas pelo 
Presidente da Assembléia e pelos associados presentes, e registrá-las no cartório 
competente. 

CABECEIRA GRANDE - MG 

Artigo 249  - Compete ao Tesoureiro:  
auxiliar o Presidente no gerenciamento das atividades contábeis da 

associação; 
II- arrecadar e contabilizai- auxílios e donativos em dinheiro ou em espécie 
mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; 
III- pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 
IV- apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
V- conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos 
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias; 
VI- assinar em conjunto com o Presidente, movimentação de conta bancária, 
ficando expressamente vedado o uso do nome da associação para qualquer fim 
estranho às suas finalidades, como fianças, avais ou quaisquer outros atos de favor; 
VII- apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual. 

Artigo 259  - A Diretoria Executiva será eleita com base nos seguintes critérios: 
1- 	associado pertencente ao quadro social há, no mínimo, 1 (um) ano e em dia 
com suas obrigações sociais, excetuada para os fundadores; 
II - 	pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações 
estatutárias; 
III - 	eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes 
em Assembléia Geral, nos termos do artigo 1.5, inciso I. 

Artigo 26 9 - A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberá somente a pessoas naturais brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez (10) anos e majores de dezoito (18) anos ou 
emancipados. 
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Artigo 279 - É vedado participar da administração membros que ocupem 
cargo eletivo que assegure imunidade parlamentar ou que decorra de foro 
especial. 

Seção In - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 289  - O CONSELHO FISCAL composto por três (3) membros Titulares e 
respectivos Suplentes para mandato de quatro (04) anos, podendo haver 
reeleições sucessivas com objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre 
todos os atos da Diretoria Executiva da Associação, com às seguintes atribuições: 
- 	examinar os livros de escrituração da Associaçáà; 

iI - 	opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, 
submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
III - 	requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória 
das operações econômico-financeiras realizadas pela Associação; 
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V - 	convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

N n 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á Ordinariamente, uma vez por ano, 
no primeiro bimestre, em sua maioria absoluta, e Extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus 
membros. 

Seção 1V - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 299 - O CONSELHO COMUNITÁRIO será instituído pela Diretoria 
Executiva, após a radio comunitária licenciada, órgão colegiado com o mínimo de 
cinco (05) entidades da comunidade local, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
comprovadamente e legalmente constituídas e registradas, com o fim específico de 
acompanhar a programação da emissora de RadCom, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da Lei O. 9612/98, normas e 
regulamento que regem a matéria. 

Artigo 309  - Os membros do CONSELHO COMUNITÁRIO denominados 
Conselheiros Comunitários atuam exclusivamente como representantes das 
entidades pelo período de seu mandato na instituição que representa, devendo a 
entidade participante enviar a 'comprovação de nova eleição e/ou indicação de 
novo membro para a associação. 

Capítulo IV - DO PATRIMÔNIO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 319  - O patrimônio da associação será constituído: 
I - 	por eventual doação inicial dos associados e pelos bens móveis e imóveis e 
direitos que venham a ser acrescentados por meio de doações de pessoas físicas, 
de pessoas jurídicas de direito privado e de pessoas jurídicas de direito público; 
II - 	prestações de serviços; 
III - 	aplicação de receitas e outras fontes; 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB 	 
Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

IV - 	convênios, apoios e financiamentos, desde que não incompatíveis com o 
livre desenvolvimento das atividades da associação 

Artigo 329  - A associação não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do • 
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e os • 
aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Artigo 339  - Todo patrimônio e receitas da associação deverão ser destinados aos 
objetivos a que se destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e bens 
necessários a seu funcionamento. 

Artigo 349  - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais 
da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Artigo 359  - A associação poderá ser extinta por deliberação dos associados, em 
qualquer tempo, desde que convocada Assembléia Geral Extraordinária para tal 
fim, que deverá observar as regras previstas no parágrafo único do artigo 154  do 
presente estatuto. Poderá também ser extinta por demais formas previstas em lei. 

Artigo 36 9  - Em caso de dissolução da entidade, o remanescente de seu patrimônio 
líquido será transferido à outra pessoa jurídica sem fins lucrativos, 
preferencialmente com o mesmo objetivo social. 

Capítulo V - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 379  - O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 1Q de 
janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 389  - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na 
escrituração contábil da associação, Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado do Exercício, bem como discriminação das origens e aplicações de 
recursos. 

Capítulo VI - DISPOSIÇÕES GERAIS . 

Artigo 399  - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 
referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 409  - Fica eleito o Foro desta Comarca de CABECEIRA GRANDE - MG para 
qualquer ação fundada neste estatuto. 

( 
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ERTO ARTINS ly , RREIRA 
Presidente 

DRA. PATRÍCIA LANG GOMES 
0A13/MS 5207 

r?,  

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 

CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB  

Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

O presente Estatuto composto de quarenta (40) artigos foi aprovado em 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 26.01.2013, vigora desde sua 
aprovação revogando disposições contrárias e anteriores. 

CABECEIRA GRANDE - MG, 26 de Janeiro de 2013. 
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ASSOCIAI:A(0 RADIODIVIbA0 COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CAIV.C:RIA GRANDL 

AttCECAB 
Rua Minas (erais, ()te; Centro - CEP 38.625-000 

	
CABECEIRA GRANDE - MG 

186.693.441-49, residente Rua Ni ina.s Gerais, 852, centro, nesta 
cidade  
	

4 

Conselheira
TITI1LAR 
	LEONOR COSTA MARTINS, Brasileira, casada, Funcionária 

Publica, RG 119 908.006 SSP/DF, CPF no 103.555.671-20, 
residente Rua Minas Gerais, 685, centro, nesta 

Conselheira 
TITULAR 

Conselheiro 
SUPLENTE 

Conselheira 
SUPLENTE 

Conselheiro 
SUPLENTE 

MARIA ELIZABETE MARTINS, Brasileira, solteira, Professora, 
RG n9 339.080 SSP/DE, CPI1 n° 114.695.791-20, residente Rua 
Trajano Caetano n9 380, nesta cidade 
PEDRO COSTA VALE NETO, Brasileiro, casado, Funcionário 
Público, RG n9 905.840 SSP/DF, CPF n9 401.091,271-53, 
residente Fazenda Rancho dos Vales, nesta cidade  
MARCIA APARECIDA CARDOSO, Brasileira, Casada, 
Professora, RG n9 108.443 SSP/DF, CPF n9 791.015.006-78, 
residente Rua Cardoso, 398, centro, nesta cidade 
WILSON COSTA VALE, Brasileira; solteiro, Funcionário 
Público, RG n° 1.6584466 SSP/DF, CPF n9 339.380.406 - 53 
residente Avenida Central n9 466, nesta cidade 

Na seqüência cumprindo último item da pauta 3) tratou-se de assuntos variados e 
o Presidente ainda com a palavra revogou as disposições contrárias e anteriores 
quanto a Eslatmto, Diretoria. APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar o 
Presidente suspendeu a assembléia para lavratura da presente ata que depois de 
digitada foi lida e aprovada segue assinada por mim Secretário ad hoc, Presidente e 
demais presentes. 

ALBERT() ,21‘iJ,14;&4;V-111-didente 
- 

', 
I,. 	) \H ' 	,. '\ 	1, ', 

JOSÉ: ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS - Secretário 

MARIA LUCIENE. VIEIRA SOUZA 

MARCIA APARECIDA CARDOSO 

LEONOR MARTINS COSTA 

PEDRO COSTA VALE 

VENI JOU COIMBRA 

MARIA ELIZABETE MARTINS 

COSTA VALE 

tUl N O JOSÉ LOPES DA LUZ 

(i 
(.•(‘-} 	CLA-40(.)  

sui~ 	,;(  
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EVA CARDOSO OLIVEIRA 

AFONSO LUIZ GONZAGA '\,,.. 

PEDRO COSTA VALE NETO 

ANTONIO NAZARfSANTANA 
DE MELO 1 t..t(t) 	 i.--1 04.44,  7-5-(■-.C.5"I' 
ABADIA ANTONIO VIEIRA 

--- 	- ( • (11JUÁA•k- _60411./*() 
ELIEZER SOUZA CRUZ 

ALCEIO DA C12117 MIIN1)IM 

NIVIA DE JESUS RIBEIRO 
.. 	r .u.,,c,.. 	, IL 	I, 	,,,,, , 	)„,,,i.,,,,,,,, 	„A; 4.(..„ ,-._ ___, 
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LAZARO APARECIDO SILVA 

MARIA ALICE COIMBRA 

PEDRO SANTANA MELO 

EVA M1RIA SANTANA LIMA 

JOAQUIM AMANCIO DE 
OLIVEIRA FILHO , 
VALMIRIA ALVES VIANA 
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AssociAÇA0 D  limjiorywusÃo comiNkuniAupp, E Evo iciornyA 1)k 
CABECEMA tiOAVIP 
	 ARCECAB  	610 

	

Rua Minas Gerais, 685 -- Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MGO,  

DECLARAÇÃOI 
(Item 7.1,g) 

ARCECAB - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAOCOMUNITÁRIA E 
EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, pessoa jurídica de Direito Privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ n9  inscrita no CNPJ sob n9  02.376.766/0001-16 
com sede na cidade de CABECEIRA GRANDE - MG, devidamesnte habilitada ao 
serviço de RadCom para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações/SSCE/DOS declara que o endereço da sede esta centralizado na Rua  
Minas Gerais. 685 -. Centro  

filv)y) Xjk-U lolc 

EVA CARDOS OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

, registfo ,„1-1 1.. ■1111. be"°Aniavtee° d.nialk41.°utliro  
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIVII0k0 COl'.'1nOrtOMII MUCAMA DE 
CABWHILLak tUAt101 

ARCECAB  
Rua Minas Gerais, 685 Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

DECLARAÇÃOII 
(Item 7.1.11) 

EVA CARDOSO OLIVEIRA representante legal ARCECAB - ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, 

pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ flQ inscrita 

no CNPJ sob nP. 02.376.766/000146 com sede na cidade de CABECEIRA GRANDE 

MG, devidamente habilitada ao serviço de RadCom para fins de prova junto ao 

Ministério das Comunicações/SSCE/DOS declara que todos os Dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela emissora. 

'Á 	ChAll e (A t: 

EVA CARDOSO OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

Oflc do registro Civ e Tabollonato de Notes 
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EIRA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB 
Rua Minas Gerais, 685 -- Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

DECLARAÇÃOIII 

(item 7.1.1) 

Na qualidade de dirigentes da ARCECAB - ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2  Inscrita no CN Pj 

sob n9  02.376366/0001-16 com sede na cidade de CABECEIRA GRANDE - MG, 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei no 9,612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

EV _R SO O IVE A 
PRESIDENTE 

,I\J\ Ce( J .LA 	 .JAv 	 yr, 
MARIA LUCIENE VIEIRA SOUZA 

VICE-PRESIDENTE 

VÉSVITOSÊ It:DIMBÚA 4'4 
SECRETARIO 
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Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COLIVINIIIS ARIA E r:DUCATIVA DE 
CABECEIRA GUANI»r: 	 õs"" 

	

ARCECAB   rt: . &/‘ 
Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 	CAIIECEIRA GRANDE -- MG 	• 

*E? 

DECLARAÇÃOIV 
(Item 7.1.j) 

EVA CARDOSO OLIVEIRA representante legal ARCECAB - ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, 

pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ ng inscrita 

no CNPJ sob ng 02.376.766/000146 com sede na cidade de CABECEIRA GRANDE 

MG, devidamente habilitada ao serviço de RadCom para fins de prova junto ao 

Ministério das Comunicações/SSCE/DOS DECLARA que: 

a) 	a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço 

de radiodifirsão, inclusive comunitária, onde qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; 

h) 	a entidade não tem como integrante do seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

rnencionados. 
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863177 
SSP/DF 

L.■ 
çA, 

ASSOCIA6 0 kW. blholorarusAo comulak'fikRIA E El-MC:AMA 
CUM-iCEHt& gA/PliAl 

ARCECAU  
Rua Minas Gerais, 685 Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG  Ig 	g 

lh, 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS 

✓ Em dia com contribuição social até 31.12.2012 

40.61 

	  .1"ms 

CPF ENDEREÇO 
206.611.426-04 Rua Minas Gerais, 685, Centro 

183.555,671-20 Rua Minas Gerais, 685, Centro 

186.693.441-49 

183.556.501-82 

Rua Minas Gerais, 637, Centro 

Rua Cardoso, 366, Planalto 

398.207421-53 Rua Palmital, s/n, Centro 

114.695.791-20 Rua Dom Mísera, s/n, Centro 

512.756.941-87 Rua Cardoso, 366, Planalto 

791.015.006-78 Rua Cardoso, 586, Planalto 

339.248.216-15 Rua Celso Martins, 1320, Santana 

339.380.406-53 Avenida Central, 466, Centro 

401.091.21W-53 Avenida Central, 466, Centro 

566.964.421-20 Rua Brasília, 167, Centro 

078.732.326-89 Rua Eduardo Lucas, 55, Alvorada 

393.154.071-613 

303,713096-20 

Rua Cardoso 360, Planalto 

Praça São José, 96, Centro 

004.032.066-87 Rua Cardoso, 137, Planalto 

046.195.441-91 Rua Pedro Costa, 361, Centro 

260.416.406-72 Fazenda Vão do Moreira 

967.134.376-72 Rua Palmital, 386, Centro 

112.633.1111-:34 Praça São José, s/n, Centro 

462.794.586-137 Rua Dom Elizeu, 681, Planalto 

195.106.430-25 Praça São José, s/n, Centro 
n 

NOME 
ALBERTO MARTINS 
FERREIRA 

'RG/SSP 
386438 
SSP/DF 

LEONOR MARTINS COSTA 

10-§-É-  ROBERTO DE 
OLIVEIRA MARTINS 	 
EVA CARDOSO OLIVEIRA 

MARIA LUCIENE VIEIRA 
DE SOUSA 
MARIA ELIZABETE 
MARTINS 
LEONI COSTA VALE 
PEREIRA 
MARCIA APARECIDA 
CARDOSO 
VENI JIEWCOIMBRA 

WILSON COSTA VALE 

PEDRO éfiSTI711/ÃILE 
NETO 
MARIMOLANDA 
MAGALHÃES 	 
BRUNO JOS-ÉLOPES DA 
LUZ 	 
(:É LIO COSTA VALE 

AFONSO LUIZ GONZAGA 

4143-2 
SSP/DF  

6339080 
SSP/DF 
127242 
SSP/DE 

102337870 
SSP/MG 
1658 
SSP/DF 

910776 

SSP/DF 
361438 
SSP/ MG 
1109140 
SSP/DF 
4913027 

,SSP/DF 

ELIEZER SOUZA CRUZ 

ALÉCIO DA CRUZ 
MUNDIM 
NIVIA DE JESUS RIBEIRO 

AROLDO AMACIO 
RIBEIRO 
LÁZARO APARECIDO DA 
SILVA 	 
MARIA ALICE COIMBRA 

031V/86 
SSP/MG  
485658 
SSP/I)F 
2788320 
SSP/MG 
757938 

__SS1_VDE - 

CESAR COSTA VALE 

908006 
SSP/DF 

675803 
SSP/DF 
476135 
SSP/DF 

108443 
SSP/DF 

905840 
SSP/DF 

247432 
SSP/DF 
354442 
SSP/DE 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSA i.:01`,11111 /211iTÁRIi. 11)11CA`MA 
CABECEIRA GUANDE 
	ARCECAU 

	

Rua Minas Gerais, 685 — Centro — CEP 38.625-000 	A  CABECEIRA GRANDE --MG '» 
PEDRO SANTANA MEL() 

E

- 

VA MILHA SANTANA 
LIMA 
JOAQUIiVI ALVIÃCIO DE 
OLIVEIRA FILHO 
501ÏAIA 
MARTINS FERREIRA 
VALMIRIA ALVES VIANA 
MARTINS  

-
 

MECHA MORATO 
AXCHAR SANTANA 
ANTONIO NAZARÉ 
SANTANA MELO 
ABADIA ANTONIO VIEIRA 

VicLDEfE AMkNC10 DE 
OLIOVEIRA 

306878 
SSP/DF 
1175768 
SSP/DF  
25293 

	

SSP/DF 	 
7022333 

	

SSP/MG 	 
5664924 
SSP/MG 
493620 
SSP/DF 
2')5689 
SSP/DF 
905608 

SSP/DF 
530.319 
SSAIDE 

099.136.101-68 

189.796.701-25 

066.736.866-34 

791.060.996-53 

944.223.976-72 

338.397.276-34 

055.309.111-53 

499.060.701-53 

527.421.48604 

Rua Pedro Costa, 781, CentgYi  

Rua Eduardo Lucas, 431, Centro 

Praça São José, 98, Centro 

Rua Pedro Costa, 870, Centro 

Rua Trajano Caetano, 631, Centro 

Rua Pedro Costa, 781, Centro 

Rua Eduardo Lucas, 431, Centro 

Pila Cardoso, 365, Planalto 

Rua Cardoso, 316, Centro 
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DESTINA CORREIOÇ  
Senriço Pütgeo FReiwsi 

'Ministério de. Cotna~ 
SacrPtana de Serviços ee eck;n(.4ão Vetrótlica 
OeNrUmento d Mempanhainentj e At.,Iliação de 
Ser■Iços de Cerni ...bngo EreU4nica 
Esplanstia dl Writst4tiw - Sim - Anexo 8 - Saia 30110 
70044-000 - 

ENDEREÇO 

CIDADE 

nnnon-non 

UF 

Rubrica do r 

ENDE 
ficio n798/CODEN/CGAO/DEAA/SCE/MC 21/03/2013 

CEP 

 4o (a) Senhor (a) Representante Legal da 
SSOC. DE RADIOD. COMUNIT. E EDUCATIVA DE 
ABECEIRA GRANDE 
ua Dom Elizeu — Quadra 72, Lote 01 - Centro 

El  8625-000 Cabeceira Grande/MG 
Assunto:53000.061405/2012 

i~h 	 

(CODEN) 

i°  

ZN CORREIO 

REMETENTE CORREIO   
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB 

Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 
	

CABECEIRA GRANDE - MG 	rnemi 

ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SSCE/MC. 

501,,‘ 

REF.: 	Cumprimento Art, 13 Lei 9.612/98 
INISTÉRIO 	OCEM UNICA r»:IV.:.; 

EIRA 

53000 02553812013-16 

5:TiWASCE 
2210512013-N14 

EVA CARDOSO OLIVEIRA representante legal ARCECAB - ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, 

pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2 inscrita 

no CNPJ sob n2 02.376.766/0001-16 com sede na cidade de CABECEIRA GRANDE 

- MG em conformidade com art. 13 da Lei 9.612/98 apresenta para FINS DE 

ARQUIVAMENTO E COMPROVAÇÃO  atos documentais de instalação do Conselho 

Comunitário 

• Copia autenticada da ATA de INSTALAÇÃO DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO. 

E. Deferimento. 

CABECEIRA GRANDE - MG, Maio de 2013. 

ec-vx,Ls. 
EVA CARDOSO OLIVEIRA - Presidente 

RG n2 675.883 SSP/DF 
CPF n2 183.556.501-82 

Rua Cardoso, 366, Planalto 
CABECEIRA GRANDE - MG 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB 01 1 • 

 

Rua Minas Gerais, 685 — Centro — CEP 38.625-000 CABECEIRA GRANDE - MG  zp,̀  

Ruboca 
LI) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA E 
EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E COM FULCRO NO ART. 8 DA LEI n2  9.612/98 - RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA FAZ SABER, a todas as entidades privadas sem fins lucrativas 
legalmente e comprovadamente instituídas e sediadas nesta cidade de 
CABECEIRA GRANDE - MG, que no próximo dia 01.05.2013, às 09 horas, na sede 
da entidade realizar-se-á ASSEMBLÉIA para escolha das instituições que 
comporão o CONSELHO COMUNITÁRIO. 

As entidades interessadas deverão se fazer representar por seu 
representante legal e comprovarem estarem devidamente instituídas 
apresentando os documentos: 

1. Fotocópia do Estatuto e respectivas alterações devidamente 
registrado/averbadas, 

2. Ata de eleição e posse da atual diretoria devidamente averbada, 
3. CNPJ 

Serão credenciadas as entidades que preencherem os seguintes requisitos: 
a. Estarem legalmente constituídas e em regulamentar funcionamento no 

município; 
b. Não possuírem fins lucrativos; 
c. Apresentem documentação permeadas de legalidade conforme aci 

CABECEIRA GRANDE - MG, 15 de Abril de 2013. 

&kr°. 
E A-CARDOSO OLIVEIRA 

PRESIDENTE iA, 	Fisedlifor40 

AXt4  80648 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 

ARCECAB 
Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 

	
CABECEIRA GRANDE — MG 

ATA DE INSTALAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE. 

Ao primeiro (01) dias do mês Maio (OS) do ano de dois mil e treze (2013), às nove horas , 
na sede da entidade, nesta cidade de CABECEIRA GRANDE, estado do Minas Gerais, 
reuniram-se a Presidente EVA CARDOSO OLIVEIRA, secretariada por VENI JOSÉ 
COIMBRA e os membros diretores para composição do Conselho Comunitário. - iniciada a 
reunião a Presidente agradeceu a presença dos representantes das entidades presentes 
que vieram em atendimento ao Edital de Convocação datado de 15/04/2013 afixado na 
sede da instituição e publicado na grade de programação da emissora RÁDIO 
ALTERNATIVA, em seguida determinou a conferência da documentação (Estatuto Social, 
Cartão de CNPJ e Ata de Eleição e Posse atualizada da Diretoria) para verificação do 
mínimo de cinco (05) entidades e legalidade de cada instituição como entidade civil sem 
fins lucrativos e a legitimidade do representante legal. — A Presidente expos aos 
representantes das instituições presentes da importância e o papel do conselho na forma 
da Lei 9.612/98 para acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos pelo art. 42  da Lei 
9.612/98, nessa ocasião foi entregue cópia da Programação e o esclarecimento da 
obrigatoriedade de avaliação anual da Grade de Programação da emissora pelos 
conselheiros comunitários. — Aos conselheiros foi dada a palavra que usaram para sanar 
algumas duvidas existentes entre outras que os membros de cada entidade atuam no 
conselho pelo mesmo tempo de seu mandato à frente da instituição qual representam e 
sem qualquer remuneração pelo exercício de suas atividades e nem responderão 
solidariamente nem subsidiariamente pelos atos e obrigações assumidas nem ativa ou 
passivamente. - Em seguida a Presidente deu por oficialmente composto o Conselho 
Comunitário com a participação das entidades: 

ENTIDADE CNPJ REPRESENTANTE 
LEGAL 

MANDATO 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE 

18.650.663/0001- 
17 

GENÉSIO LOPES 
DA LUZ 

02 anos 

PALMITAS DE MINAS - 
ACDPAM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 20.212.916/0001- ADAUTO 02 anos 
AGRICULTORES 	DE 12 BARBOSA DE 
CABECEIRA GRANDE BRITO 
ASSOCIAÇÃO 	UNIDOS 04.521.617/0001- IVO NOGUEIRA 04 anos 
VENCEREMOS 	DE 03 LIMA 
PALMITAS DE MINAS 
SINDICATO RURAL DE 01.960.611/0001- RAIMUNDO SAUER 03 anos 
CABECEIRA GRANDE 44 
SINDICATO 	DOS 04,145.910/0001- MARIA ANITA OS anos 
SERVIDORES PÚBLICOS 13 OLIVEIRA SILVA 
MUNICIPAIS 	DE 

 

CABECEIRA GRANDE 

Não havendo nada mais a tratar, a presente reunião suspensa para lavratura da presente 
ata digitada em duas vias de igual teor e forma, reaberta a sessão foi a presente ata lida e 

No 

	

OídotoPtO" 	
,z ff  Atoo 

	

Metal de 	 •,) 

	

WIPS, 	
• 
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C21-4,,),À4A4N- 
EVA CARDOSO OLIVEIRA 

Presidente 

c& 
ARIA LUCIENE VIEIRA SOUZA 

Vice Presidente 

Oficio do registro Civl Tabelionat 
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ULNOSTS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE 	 ira 	oro`  

o 	o, 
ARCECAB 	-c rd. 	CD 

tu • :,: t..4‘') 	eft  

441  % 

achada conforme ap ovada, vai assinada pela Presidente, por mim Secretário 
VL1;  VENI JOSÉ COIMBRA, Diretores e Conselheiros 

eleitos. Cabeceira Grande, MG, 01 de Maio de 2013. 

/..airliosialliP , 	.. 	,..,,,:■:'.'■ 

Rua Minas Gerais, 685 - Centro - CEP 38.625-000 	CABECEIRA GRANDE - MG 

4  •441e(C 

Táoureiro 

A£9401  
GENESI() LOPES DA LUZ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PALMITAS DE MINAS - 
ACDPAM 

' 	

40'4211,»teezkirjoit1401. 

A DÁ 	!k DE BRITO 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CABECEIRA GRANDE 

ritcy tico  IVO NOGUEIRA LIMA 
ASSOCIAÇÃO UNIDOS VENCER MOS DE PALMITAS DE MINAS 

RAIMUNDO SAUER 
SINDICATO RURAL DE CABECEIRA GRANDE 

MARIA Al4 	LIVEIRA SILVA 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRA GRANDE 

■=.1 	m 

1-A 	g4 

b$11 crn cipó 	N i; 
ui..t.Or.ut..sirve.t.‘  Oficiai" e (110;erido. 

Vitarft-Y2 
Rua Pedro Costa. a' 5,4. 	(.3513677-13C132 
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F ; Tola 

31,50 125,58 

'PROTOCOLO N° 31784 
REG N° 494 - LIV A-21 - PÃO 295 -AV N° 14 

MG, 15 de maio de 2013. 

berto Cléber Gonçalves Ferreira - Oficial 

SERVIÇO DE REGISTRO DE TITULOS E 
DOCUMENTOS 

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

CNPJ: 09.038.982/0001-85 
' Rua 'Canabrava, 328 - Centro 

Fone: (38)3676-9637 
Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira  
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Santos Pinheiro 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviçd de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

aze 

Número: 53000,058133/.2011 	 Localidade / UF: CABECEIRA GRANDE/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE-MG 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 	 Canal: O 

Processo 

1. A Entidade é uma: irkssociação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- CNPJ válido e atual FL. 11 
- Cópia do RG é CPF FL. 60 (Alberto Martins Ferreira)... CPF de Eva Cardoso Oliveira...CPF e RG Maria Luciene 
Vieira de Souza (vice-presidente) e Veni José Coimbra (Secretaria). 

Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 50 
- O Estatuto Social FL. 51/58 

Pendências: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 
- Certidão Anatel FL.vencida 
- Cópia do RG e CPF FL. 60 (Alberto Martins Ferreira)... CPF de Eva Cardoso Oliveira...CPF e RG Maria Luciene 
Vieira de Souza (vice-presidente) e Veni José Coimbra (Secretaria). 
- último relatório do Conselho Comunitário FL. Não tem 

À consideração superior. 

17.03..Z.D14. 	 RADCOM 	 Piã.a 1 et 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1083/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53710.001515/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.058133/2011-01. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA GRANDE para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceira Grande/NIG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Prova de que Maria Luciene Vieira de Souza (vice-presidente) e Veni José 
Coimbra (Secretaria) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao 
subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste 
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. Cópia do CPF de Eva Cardoso Oliveira (presidente), Maria Luciene Vieira 
de Souza (vice-presidente) e Veni José Coimbra (Secretaria); e 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma if 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

53000.058133/2011-01/CGRC 

1 de 2 
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SAMIR AMA O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n°  _1 1e4h2, 
	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de "N"fN 	de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Da ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA CABECEIRA 
GRANDE 
Rua São José, n° 01, Centro 
38.625-000 / Cabeceira Grande — MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.058133/2011-01. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058133/2011-01, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Cabeceira Grande/MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1083/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

CGRC 
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SAMIR AM O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CONCLUSÃO,  

3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de março de 2014. 

N 

A 4p_LE S.-PINRCRO 
Téerneo de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1083/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,  1  de ~ 	de 2014.( 

53000.058133/2011-01/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO. SEI 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froémming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 20/11/2014, às 10:25, conforme art. 30, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

:: SEI / MC - 0248109 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI :: 
	

Página 1 de 1 

Protocolo ri9: 53000.058133/2011-01 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas nó Sistema Eletrônico de- Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 de novembro de 2014 

X¥  
.. 	. 	• 

:.: 	•ir 
"---  i:74-t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

 i  
tági•?:-  informando o código verificador 0248109 é o código CRC A4C4BDA6. 

—  j E5 -- 
--. - II 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 02 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 02/12/2014, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0265933 e o código CRC 9BF2BD26.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17825/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058133/2011-01

Processo de Outorga nº: 53710.001515/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 1083/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 1842/2014, de 17/03/2014, AR Postal em 28/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira
Grande, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cabeceira Grande / MG.

 

ANÁLISE

2.                Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                        I.     Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                       II.     Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

 

                    III.     Prova de que Maria Luciene Vieira de Souza (vice-presidente) e
Veni José Coimbra (Secretaria) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     IV.     Cópia do CPF de Eva Cardoso Oliveira (presidente), Maria
Luciene Vieira de Souza (vice-presidente) e Veni José Coimbra (Secretaria); e
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                   V.     Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.               Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/11/2014, às 10:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0248120 e o código CRC DC4206BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20064/2014/SEI-MC

Brasília, 20 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande
Rua São José, nº 01, Centro
38.625-000 / Cabeceira Grande – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058133/2011-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17825/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0248144 e o código CRC 0F7D6979.
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE
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19h

20/22 h

12h

HORA DO ANGELUS

VOZ DO BRASIL

SEQUENCIA

PROGRAMADA

J'::I.~ento ~.E:.!eflexã_oe oração. ..__ . _

Programa obrigat?rio _. .

Falando de amor em forma de musicas românticas nacionais e

internacionais, das antigas as novas que marcaram e que marcam a

vida dos apaixonados, leitura de cartas, poemas, poesias e um

encontro com a saudade.

SÁBADO

Musica sertaneja raiz, modas de viola e demais segmentos culturais'

tais como a catira, além dos grandes sucessos nacionais do sertanejo

universitário .

Programa com mistura de ritmos pré.selecionados.

13h Programa eclético voltado ao publico jovem, o ouvinte participa

através de ligações e por redes sociais, as musicas mais tocadas no

SUPER POP Brasil e no mundo, lançamentos da musica pop, dance, axé, funk, hip

hop, sertanejo universitário, além de informações, entrevistas, cultura

e idLer.
>---- ----._-----_.- _~---_._-_._--~ _ __ _----_ .._-_.._~~-- ---.-.- - - -~-_._ _-----

16h Um giro pelo mundo da musica sertaneja, desde as raízes sertanejas

ao atu~} sucesso do sertanejo universitário, programa voltado

principalmente à dona de casa, ao homem do campo além daqueles

FM SERTANEJO que gostam de relembrar as musicas que um dia marCMam suas vidas

e se enc:.gntarem com a transformação da musica sertaneja desde o

tempo da vi~la para o atual arrocha. ._.__ ..... _
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. ,':,
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DOMINGO __ ...._ f.. _
Voltado para a musica raiz e caipira, com objetivo atingir o

publico que gosta de Unl<l boa moda de viola.

Remete a valorização da cultura através da exploração da

musica do folclore bra~ileiro voltado às canções de (atira e folias

regionais .
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filLijJ - .~ ? ..J2.o 15.:..-
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ASSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

E EDUCAT IVA DE CABECE IRA GRANDE

C A B E C E IR A G R A N D E - M G
ARCECAB

R u a M i n a s G e r a i s , 6 8 5 - C e n t r o - C E P 3 8 . 6 2 5 - 0 0 0

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA /S S C E -

MC

P rocesso R enovação nO 5 3 0 0 0 .0 5 8 1 3 3 /2 0 1 1 -0 1

P rocesso O uto rga n° 5 3 7 1 0 .0 0 1 5 1 5 /1 9 9 8

R e f .: R e it e r a ç ã o d o e s . N o ta T é c n ic a 1 0 8 3 /2 0 1 4 /C G R C /S C E -M C

A R C E C A B - A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E

E D U C A T IV A D E C A B E C E IR A G R A N D E , en tidade civ il de d ire ito

p rivado , sem fins lucra tivos, com sede nesta c idade ele C a b e c e ir a

G r a n d e / M G , rep resen tada por sua P residen te , ad ian te assinada , em

prazo tempestivo in fo rm a que em bora ap resen tados os docum en tos
~ .

ou tro ra ex ig idos r e a p r e s e n ta o s m e sm o s d o c u m e n to s confo rm e

abaixo :

O rig ina l

O rig ina l

C op ia

au ten ticada

("
, I - - , ' _ 'I... t ,••

Copia

au ten ticada
--_ ._ --------- _ . . . ._-------- _ . _ . ._----_ . . .-----

Deferim en to .

N estes T erm os,

--------------------------

D E C L A R A Ç Ã O Sub item 2 0 . 3 , "d" da N orm a

0 1 2 0 1 1 ~ ,

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E DÉB ITO~DA

A N A T E L ~

RG :

1 ) MAR IA LUC IENE V IE IRA DE SOU~A

~ VEN I JO SE C_O _IM _B_R_A .-----------
C P F : Copia

1 ) EVA CARDOSO OLIVE IRA au ten ticada

31JV IAR IA LUC IENE V IE IRA DE SOUZA
"' - " \!EN I JO SE CO IM BRA

R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

2 0 1 4

•.•~ } " ,. ~ T . I ! 1 " ! , : -l.,

ca~ __.O ftG ciodoreg istroC lv ileT abefionatod iN o t E V A C A R D O SO D E O L IV E IR A
~ 1 1 ' 3 rande - MG • C arlos ,,_ •....• _ as .

• .• • " '" ' f l t I S c h im id t . T ~ P reslden te
• A u ten llC içao •

o p resen te docum en to é c :óp la fie l 00

fo i ap resen tado . D ou Fé que rn&

C abooe lra G rand :.~~ 02
: = - ~ 12Q.1S
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A SSO C IA Ç Ã O D E R A D IO D IFU SÃ O C O M U N IT Á R IA

E E D U C A T IV A D E C A B E C E IR A G R A N D E
I "

:A R C E C A B .' 1",
--_ ._ ---- ------------_ . ._-------_ ._ -------
R u a M in a s G e ra is , 6 B 5 - C e n tro - C E P ::W.625-000 C A B E C E IR A G R A N D E - M G

Sub item 20 .3 , "d" da N orm a 01 /2011

A R C E C A B A SSO C IA Ç A O D E

R A D IO D IFU SÀ O C O M U N IT Á R IA E E D U C A T IV A D E

C A B E C E IR A G R A N D E , en tidade c iv il e le d ire ito p rivado , sem

fins lucra tivos, com sede nesta c idade de C abece ira G rande /

M G , rep resen tada po r sua rep resen tan te lega l E V A

C A R D O SO D E O L IV E IR A , ad ian te assinado , para fin s de

p rova jun to ao M in isté rio das C om un icações/SSC E /D O S

D E C L A R A :

./ A em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e
~ ~

equ ipam en tos en t con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de

aco rdo com os parâm etro s técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen t~ , constan tes da

respec tiva licença de funcionam en to da

estação . ,;
, ;

G rande , M G , M arço de 2015 .

I I

( ()'\ L , \ . / 't "> ~ \ '" ,.'{ /l,'- . .'
(() \'/1.), \..JJ)\( .1/)' '-

E V A C A R D O SO D E O L IV E IR A

P residen te

•..;:~ A '.
•• ~ U 'T E N 'T 'C A

"... CH.\I 9 ÇAo
<J 6568

O fic io do reg istro Q v it l i TaM Iion Ito te N otes
C abece ira G rande . M G • C arlo s G roberie SW nid t • T !lbe liA o

• A u le n t lc a ç a o •

O presen lll docum en to 6 c:óp Ie lie IlIo ~ rT lIJ

fll ap resen tado . D eu Fé .

C Ibeoelfa G n lnde ~~ ~ O 2 I 2oJ.5"

~rr.~: = =
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25/0212015 B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 ]

A

' : :J 1'1enuPrincipal ..•• B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

TEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOC.DE RADIODIF.COMUNIT. E EDUCAT.DE CABEC.GRANDE-

ARCECAB

02.376.755/0001-10

C e r t if ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t ra d a s p e la A n a te i, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t ra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 0 9 :5 7 :3 9 d o d ia 2 5 /0 2 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á lid a a té 2 7 /0 3 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ltp : l ls is te m a s .a n a te l.g o v .b r /b o le to /N a d a C o n s ta lc e r t id a o .a s p 1/2
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O fic io d o re g is lroC tv ll e T a b e lio n a to d e N o ta s

C a b e ce ira G ra n d e . M G • ca r lo s G ro b e r io S ch lm id t • T a b e liã o

• A u te n tic a çã o .

O p re se n te d o cum en to é có p ia fie l d o q u e m a

fo i a p re se n ta d o . D o u F é .

C8beceifa G ra n d e - M G , ..!..f2-J O~
~(a

O IIc io d o re g ls troQ v iI e T a b e llo n a to d e N o ta s

C a b e ce ira G ra n d e . M G • ca r lo s G ro b e r io S ch im id t. T e b e ltà o

• Autentlcaçllo •
O p re se n te d o cum en to é có p ia fie l d o q u e m a

fo i a p re se n ta d o . D o u F é .

Cebeoelflll G ra n d e . M O , --ff:2-J~ I l s:
'* ..f:.p9? ..do u ;" , :

u ltc ie d o R e g is tro C iv il e T a b e lio n .:w ': '

de N o ta s

C a r lo s G a b e lro S ch im id t • O fic ia l e T a b e liã c

L u d im ite d o s S a n to s A n d ra d e . E s c re ve n te

R ua P e d ro C e s ta , N °5 1 4 F o n e :(3 8 )3 6 7 7 .8 0 3 2

C E P :3 8 .6 2 5 .0 0 0 C a b e ce ira G ra n d e . M r-
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. f _
. .• .• . . . -~ ~ .•

O fic io d o re g is tro C iv il e T a b e lk ll~ a to d ~ ~ o ta s .

C a b e c e ira G ra n d e . M G • C a r lo s G ro b e n o S c h lm id t- T a b e liã o

- A u te n tic a ç ã o .

O p re s e n te d o c u m e n to é c ó p ia fie l d o q u e m e

fo i a p re s e n ta d o . D o u F é .

C a b e c e ira G ra n d e . M G ,1 iL J 012 I 15
ç ~ _ '> /Ai (~<.-..LJL

--- - --
r - ; r - - -

ir ~
,< Co

"
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Ird ~
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[0
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_.' I~

I
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INI

I~
I\./I •

O fIc io d o re g is tro O v iI e TabeIionm d e N o la s

C a b e c e ira G ra n d e . M O • C a I1 0 s G ro b e r io S c n im id t • T 8 b e lià o

• A u te n tlC 8 ~ •

O p re s e n te d o c u m e n to é e ó p le fie l d o q u e m e

fo Ia p re a e n ta o o . D !U F é .

ira G ra n d e • M O . /0 I O£2 I f S-

: :
"

~
~
-
. ,

.• .

.,

.. .

. .

I

U IIC I8 a o R e g is tro C iv il e T a b e lío n é :H ~

d e N o ta s

C a n o s G a b e iro $ c h im id t • O fic ia l e T a b e liã o

L u d im ile d o s S a n to s A n d ra d e - E s c re v e n te

R u a P e d ro C e s ta , W514 F o n e :(3 8 )3 6 7 7 .8 0 3 2
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1 O I,) o 'f'!.oJ 1
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O fic io do registroQ vI1 e Ta~ S:=.STabelião

C abeC eil'a G rande - M G • canos G ro
• Autentlcação •

O presente docum ento é cópia fie l do qlo l9m e

fo l apresentado. D ou Fé.

AO,OrV 115
C abeC eira G rande. M G , ~'._~~_I..J.----

O fício do registroQ vil e Tabelionato de N otas

C abeceira G rande. M G • C arlos G roberio S<:h lm idt • TebeliAo

• Autenttcr.ç5c- •

O presente docum ento é cópia ftel do que m e

fo i apresentado. D ou Fé.

C sbocelra G rande. M G , .(0 I OQ t 5

. L<..-:a I/4.cAor/!d

ullc ie do R egistro C ivil e Tabelionato

de N otas

C arlos G abeiro ich im idt • O fic ia l e Tabelião

Ludim ile dos Santos Andrade. Escrevente

R ua Pedro C asta, N 'S14 Fone:(38)3677.8032

C :EP:38.625.000 C abeceira G rande. M G
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M IN IST ÉR IO D A S COM uN IC A ÇÕ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C oo rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

, ' , !

N o ta T écn ic a nO 108 3 /2 0 1 4 /C G R C /SC E -M C "

A ssu n to : Constatação de pendências r~ la tiv a s ao requeriment!> de ~ en o v aç ão de Outorga. ' ,

R e fe rên c ia s : P ro c e sso d e O u to rg a nO53710.001515/1998. ~
P ro c e sso d e R én o v aç ão n ° 53000.058133/2011-01.,

- I. '_ o

suMÁRIo EXECUTIVO

1 . T ra ta -se d e req u e r im en to p a ra ren o v aç ão d a o u to rg a co n ced id a à ASSOCIAÇÃO
D E ' RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA "CABECEIRA GRANDE 'p a ra

;,e x e cu ç ão d o S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia n a 1 0 ca lid ad e d e Ca,beceira G ran d~ IM G .

ANÁLISE

2 . T en d o e "m v is ta a P o rta r ia nO 19 7 , d e 1 /7 /2 0 1 3 , p u b lic ad a n o D .O .D . d e 2 /7 /2 0 1 3 ,

q u e e s te n d e a d a ta lim ite p a ra ap re sen ta ç ão d e p ed id o d e ren o v aç ão d e o u to rg a d e se rv iç o d e

rad io d ifu são com un itá r ia a té 30/1112013, e co n s id e ran d o ó s d o cum en to s já en c am in h ad o s p o r

e s ta en tid ad e , so lic itam o s o a ten d im en to d a s ex ig ên c ia s e le n c ad a s ab a ix o , n a fo ~ a d o s su b ite n s

8 .1 e 2 0 .3 d a N o Ím a n ° 0 1 /2 0 1 1 : .

L D ec la ra ç ão , f irm ad a p e lo rep re sen tan te le g a l, a te s ta n d o q u e a ' em isso ra

en co n tra -se éom su a s in s ta la çõ e s e eq u ip am en to s 1 em co llfo rm id ad e com a ú ltim a au to r iz a ç ão d o

M in is té r io " d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o , c om " o s p a râ in e tro s té cn ico s p rev is to s n a

reg u lam en ta ç ão v ig en te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic en ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ão ;

lI . ' C e r tid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d a s re c e ita s adm in is tra d a s p e la A n a te l;

.lI1 . P ro v a d e q u e M a ria L u c ien e V ie ira d e S o u za (v ic e - :p re s id en te ) ~ V en i Jo sé

C o im b ra (S e c re ta r ia ) são b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra Í iz ad o s h á m a is d e 'd e z an o s e m a io re s dO e

. d e zo ito an o s o u em an c ip ad o s (có p ia d o R G ou C e rtid ão d e C a sam en to ) , d e a co rd o com ao

s~ b item 8 ), a lín e a " "e " : d a N o rm a nO 01 /2 9 1 1 . N ão se rão a c e ito s , a títu lo d e com p ro v aç ão d e s te

item , a c a r te ira n a c io n a l d e h ab ilita ç ão (C N H ) e a in sc r iç ão , n o C ad a s tro d e P e sso a s Ju r íd ic a s

(C P F ), em a ten ç ão à s re s tr iç õ e s d isp o s ta s n o s su b ite n s 8 .4 .1 e 8 .4 .2 ;
'. ,

,IV . C ó p ia d o C P F d e E v a C a rd o so O liv e ira (p re s id en te ) , M a ria L u :c ie n e V ie ira "\D ((.

d e S o u za (v ic e -p re s id en te ) e V en i Jo sé C o im b ra (S e c re ta r ia ) ; e

V . Ú ltim o re la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io , c o n s titu íd o n o s m o ld e s d o item

21 .4 .1 d a N o rm a n ° 0 1 /2 0 1 1 , v e rsan d à so b re a 'p ro g ram ação v e icu la d a p e la em isso ra .

5 3 0 0 0 .0 5 8 1 3 3 /2 0 1 1 -0 1 /C G R C

1 d e 2
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CONCLBSÃ(}:-

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a

documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

À consideração superior.

Brasília, 10 de março de 2014.

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO1083/20l4/CGRC/SCE-MC

Brasília t, '\- de ~\!\l\~J~
---' ') ~-

..-/

~~~

-------- SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA- ~
Coordenador-Geral de Radiodifusão -Cornu,nitária

de 2014.

53000.058133/2011-01/CGRC

2 de 2
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/

:: S E I / M C :- 0248144 - O fíc io ::'

M IN IS T É R IÓ D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá rü i

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° Á n d a r

. C B P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 lB ra s ília -D F

.F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

P8l01/201ê.

I •

O fíc io n ° 2 0 0 6 4 /2 0 1 4 /S E I-M C
) ,

B ra s ília , 2 0 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

A o (À ) S en h o r(a )

R E PR E SEN TA N T E L EG A L

A sso c ia ç ão d e R ad io d ifu são C om un itá r ia e E d u c a tiv a d e C ab e c e ira G ran d e
R u a S ão Jo sé , nO0 1 , C en tro

3 8 .6 2 5 -0 0 0 / C ab e c e ira G ran d e - M G

A s;u n to : E n c am in h am en to d e N o ta T écn ic a re ia tiv 'a ' à a 'n á lis e d o p ro c e s so n ° 5 3 0 0 0 .0 5 8 1 3 3 í2 0 1 1 - '" .
.0 1 . . '. ,

S e n h o r( a ) R ep ré sen ta n te ,L eg a l,
: . . . .

1 . C um p rim en ta n d o -o ( a ) c o rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e s so em ep íg ra fe

p a ra en c am in h a r c ó p ia d a N O TA T ÉC N IC A N ° 1 7 8 2 5 /2 0 1 4 /S E I-M C , d e s ta S e c re ta r ia , q u e tra ta
d e p en d ên c ia s e n co n tra d a s n o s au to s . .

2 . A 'e s se re sp e ito , f ic a e s ta b e le c id o o p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , cO n ta d o ' aI .

p a r tir d a d a ta d e re c eb i- rn en to d e s te ó f íc io , p a ra q u e e s sa en tid ad e ap re se n te a d o cum en ta ç ão
p en d en te , so b p en a d a ex tin ç ão d a o u to rg a ..

A te n c io sam en te ,

D ocum en to a s s in ad o e le tro n ic am en te p o r S am ir A m an d o G ran ja N o b re M a ia ,

C o o rd en ad o r-G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , 'em 07/0l/2015"à s 1Ô :0 3 , c o n fo rm e a r t.
3 ° , I I l , "b " , d a P o r ta r ia M e 8 9 /2 0 1 4 .

https://seLm c.gov.br/se i/contro lador.php?acao=:docum ento im orim ir w eh& R r.R n nrinA m :::< lnm rA lIi""",li7 ",rJ1 .ir! ~ """~ ~n ln-')n77"70 :_ '- __ :_ . • nnnn .Requerimento  (0396365)         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 104



'\18:'01/201,5 : : S E I 1 M C - 0 2 4 8 1 2 0 - N o ta T é c n ic a ::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

I

NOTA TÉCNICA N° 1782512014/SEI-MC
1 '\---'-- . ~_' -:;.~

Pr:ocesso de Renovação nO :53000.058i331201I ~Tj' ~,' ", -".,- -.r"; " (,'

, I,
Processo de Outorga nO :53710.001515/1998 /

. .- . - ," " ," , . ~ -. .~ - .• .
- - . ----.._-._ ,~ '- .• .-

A ssunto: Reiteração das exigências relativ~~;};querimeiitõ-ô.e-renovaçãu-úe' üt.D rga, contidas.

ná Nota Técnica n° 1083/2014 (encam inhada por meio do ofício n° 1842/2014', de 17/03/2014, AR .
Postal em 28/0412014). .' - -~ ,'. ..." ,

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de

Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira G r~nde, entidade autorizada a executar o

SerV iço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceira G rande 1MG.

ANÁLISE

2. " ' Tendo em vista a análise realizada no processo,observ6u-se a necessidade de
,/ saneamento de pendências relativas à documentação que.instm i o requerimento ', devendo a entidade

providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: .

L Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a em issora
encontra-se com suas instalações' e equipamentos em conform idade com a última autorização do

M inistério das CoÍnunic~ções, de acordo com ' os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da'-respectiva licença de funcionamento-da estação; .

lI. Certidão negativa de débitos das receitas àdm inistradas pela Anatel;.
\

1>(;5 .0 o ?t)(lJ élV l f?)S t V M . .5 &-

IH . Prova de que Maria Luciene V ieira de Souza (vice-presidente} e Veni José
Coimbra (Secretaria) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiotes de

,dezoito anos o.u emancipados (cópia ~oRG ou.Celiidão de Casamento), de acordo com ao subi tem () /(
, 8.1, alínea "e", 'da N arma nO 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item , a

carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); em
atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;.

IV . Cópia do CPF de Eva Cardoso O liveira (presidente), M aria Luciene V ieira de
Souza (vice-presidente) e Veni José Coimbra (Secretaria); e .. ' . " (j K -

/ ~f

V. Ú ltimo rylatório doCopselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1
da Norma n° 01/2011, v~rsando sobre a programação veiculada pela em issora.
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:: SEI! M e - 0248120 - N ota Técn ica::

CONCLUSÃO

3 . D ia n te d o . e x p o s to , a e n tid a d e d e v e rá s e r c om u n ic a d a p a ra apresentar to d a a

d o c um en ta ç ã o so lic i ta d a , sob pena de indeferimento do pedido de renovacão e consequente

extinção da autorização.

"À c o n s id e ra ç ã o ,su p e r io r .

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r Natalia Froemm ing, Chefe de Serviço de Apoio

Adm inistrativo, em .~ 0 /1 1 /2 0 1 4 , à s 1 0 :2 9 , ,c o n fo rm e a r t . 3 ° , lU , " b " , d a P o r ta r ia M C 8 9 /2 0 1 4 .

D o c um en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r Sam ir Amando Granja Nobre Maia,

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 0 7 /0 1 /2 0 1 5 ,. à s 1 0 :0 3 , .c o n fo rm e a r t .

3 ° , 'I I I , " b " , d a P o r ta r ia M C 8 9 1 2 0 1 4 .

/

1 I
~..~ ~ . .

L!J • L !J \ .'
~ . '. . .
~ . .. . . ~ ~ a u te n tic id a d e , d .o d o c~ e~ to p o d e se r c o n fe r i ,d ~ n 'o ' s i~ ~ h tt j :d /s e i .m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

g ,"~ ~ ~ ! lt . .. . : m fo rm an d o o C ~ d lgO ~ en f ic a d o r 0248120 e o C O d lgO C R C DC4206BE.

1 'i1 'i : :~ ~• .• . i.
~ ~ ..• . . .•l . : _ -, --,.. ~

,.',

Minutas e Anexos

N ão P o s su i. / .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 2687/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceira
Grande/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/08/2015, às 11:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0662331 e o código CRC 49127380.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Cabeceira Grande
Município: Cabeceira Grande Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA 
GRANDE CNPJ:

02.376.755/0001-
10

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA DOM ELIZEU - QUADRA-72 LOTE-01 Número: S/N

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02376755000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 38625000 Logradouro: RUA DOM ELIZEU - QUADRA-72 LOTE-01

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Cabeceira Grande Distrito: Cabeceira Grande SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 38625000 Logradouro: RUA DOM ELIZEU - QUADRA-72 LOTE-01

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Cabeceira Grande Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/08/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100015151998 Fistel: 50011270926

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

7 PortariaPortaria  MCMC  10/01/2000 17/01/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

261 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/08/2001 10/08/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

19077 ATOATO  SCMSCM  25/09/2001 28/09/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1031 PortariaPortaria  MCMC  18/11/2013 19/11/2013 Multa Jur.Jur. 

1031 PortariaPortaria  MCMC  18/11/2013 19/11/2013 Advertência Jur.Jur. 

190 PortariaPortaria  MCMC  23/07/2014 19/08/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE 
CABECEIRA GRANDE - CNPJ/CPF(02.376.755/0001-10) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CABECEIRA GRANDE/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX344

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.058133/2011-01

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E
EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE-MG (ARCECAB)

 

Em atenção ao Memorando n° 2687/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

53000.061440/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0707646);

Portaria nº 1031, de 18/11/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
19/11/2013 - MULTA e  ADVERTÊNCIA;

Infração: transmissão de Publicidade
comercial e transmissão de indicativo
de chamada fora da periodicidade
estabelecida (data de ocorrência:
20/11/2011).

Registros
de PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.061405/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0707646);

Portaria nº 190, de 23/7/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
19/8/2014 - MULTA;

Infração: estabelecimento ou
manutenção de vínculo (data de
ocorrência: 20/3/2013).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 10/09/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0707650 e o código CRC 40C030BF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.058133/2011

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E EDUCATIVA DE CABECEIRA GRANDE-MG

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CABECEIRA GRANDE/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Veni Martins Ferreira 339.248.216-15 Secretário 26/01/2013
26/01/2017

ALBERTO MARTINS FERREIRA 206.611.426-04 Tesoureiro 26/01/2013
26/01/2017

Maria Luciene Vieira de Souza 398.207.421-53 Vice-Presidente 26/01/2013
26/01/2017

Eva Cardoso Oliveira 183.556.501-82 Presidente 26/01/2013
26/01/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- CNPJ válido e atual FL. 11 (documento SEI 0265924)
- Cópia do RG e CPF FL. 07 a 09 (documento SEI 0396365) e 62 (documento SEI 0265924)
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. 52 (documento SEI 0265924)
- O Estatuto Social FL. 53 a 60 (documento SEI 0265924)
- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do MiniCom FL. 05 (documento SEI 0396365)
- Certidão Anatel FL. 06 (documento SEI 0396365)
- Último relatório do Conselho Comunitário FL. 01 a 03 (documento SEI 0396365)

Instrução jurídica concluída.

À consideração superior.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 114/09/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 20727/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.058133/2011-01

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabeceira Grande/MG, por meio da Portaria nº 7,
publicada no DOU de 17/01/2000, e Decreto Legislativo nº 261, publicado no DOU
de 10/08/2001.

 
 ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 10/08/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 20/12/2011, às fls. nº 04 (documento SEI 0265924), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e
do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande               

                       

QUADRO DIRETIVO        
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Eva Cardoso Oliveira - Presidente

Maria Luciene Vieira de Souza - Vice-Presidente

Veni José Coimbra - Secretário

Alberto Martins Ferreira - Tesoureiro
                   

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 53
a 60 do
documento SEI
(0265924)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

O k , página 52
d o documento
SEI (0265924)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 07
a 09 do
documento SEI
(0396365) e
Ok, página 62
do documento
SEI (0265924)
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 05
d o documento
SEI (0396365)
    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 06
d o documento
SEI (0396365)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 11
d o documento
SEI (0265924)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 01
a 03 do
documento SEI
(0396365)

            

4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para
a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0707650)
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CONCLUSÃO

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item
3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 14/09/2015, às 10:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/09/2015, às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/09/2015, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/09/2015, às 15:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/10/2015, às
10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717718 e o código CRC 9EB91674.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10/08/2011, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cabeceira Grande/MG.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058133/2011-01 e nº 53710.001515/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2011, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.058133/2011-01

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
documento SEI 0717824), atesto que os documentos instrutórios do presente
pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no
Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 04 (documento SEI 0265924)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 05 do documento SEI (0396365)  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 06 do documento SEI (0396365)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 11 do documento SEI (0265924)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 53 a 60 do documento SEI
(0265924)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  página 52 do documento SEI (0265924)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  
páginas 07 a 09 do documento SEI
(0396365) e Ok, página 62 do documento
SEI (0265924)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 01 a 03 do documento SEI
(0396365)

Despacho GRMG 0717838         SEI 53000.058133/2011-01 / pg. 133



9 Relatório de apuração de infrações   x   documento SEI (0707650)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/09/2015, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717838 e o código CRC 1F616BDD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.058133/2011-01
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande (ARCECAB)
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

Diante da instrução do processo nº 53000.058133/2011-01 (ver
Despacho 0717838), no qual a Associação de Radiodifusão Comunitária e
Educativa de Cabeceira Grande (ARCECAB) solicita renovação de outorga
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceira
Grande / MG, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 02 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0749201 e o código CRC 0604A9F9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10/08/2011, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, para executar,
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sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cabeceira Grande/MG.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058133/2011-01 e nº 53710.001515/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2011, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 4684/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058133/2011-01 e nº 53710.001515/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2011, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 10:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0762119 e o código CRC B62CCC75.
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EM Nº 619/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2011, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira
Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 10:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0762134 e o código CRC 982D14AC.
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.628, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057221/2011-87
e nº 53710.000840/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
12/12/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CRISTALENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Cristais/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 4.683, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.001298/1998 e
nº 53000.038596/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 06 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Rio Brilhante, estado do
Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 4.684, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058133/2011-01
e nº 53710.001515/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
10/08/2011, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Cabeceira Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 4.685, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057904/2011-34
e nº 53710.000918/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/09/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cul-
tural Ipanemense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipanema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.146, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051583/2012-45
e nº 53710.000609/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012 a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura - Rádio Comunitária Interlagos, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Campo do Meio / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.147, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058139/2011-70
e nº 53710.001029/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ARCA - Associação de
Rádio Comunitária Alternativa, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Bicas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.148, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.074982/2013-65
e nº 53670.000471/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
janeiro de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE AÇÃO
COMUNITÁRIA E CIDADANIA DA CIDADE DE GOIÁS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Goiás/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.149, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031927/2012-08
e nº 53650.002145/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AS-
SISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAIARA CE (A A M C
A), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Abaiara/ CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.151, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029405/2012-38
e nº 53800.000409/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Regional da Mata Para Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Rolim de Moura/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.154, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058119/2011-07
e nº 53740.001650/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Uraí, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Uraí/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.155, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006400/2014-55
e nº 53730.000611/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Movimento
Comunitário Com Rádio Local Prata FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Prata/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.156, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001208/1998 e
nº 53000.057442/2011-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Artística e Ecológica de Planalto, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Planalto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058133/2011-01
 
Referência:   Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015.
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria nº 4.684, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às
11:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872754 e o código CRC 34DF7852.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058133/2011-01

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária E Educativa de Cabeceira
Grande-mg (arcecab)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4.684, de
01/12/2015, no Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Cabeceira Grande/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.058133/2011-01, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0877378 e o código CRC CF58B91C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00104/2016 MC
 

Brasília, 2 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
10/08/2011,  a  autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária  e  Educativa de
Cabeceira  Grande,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica  efetue a consulta  e  junte os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação de  documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 3420/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto - 40  andar 
70150-900- Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo -à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 88/2016 MC 

- 53000.058119/2011 

EM no 89/2016 MC 

- 53000.045180/2012 

EM n° 91/2016 MC 

- 53000.043819/2013 

EM n° 98/2016 MC 

- 53000.051583/2012 

EM n° 101/2016 MC 

- 53000.058136/2011 

EM n° 102/2016 MC 

- 53000.058139/2011 

EM n° 103/2016 MC 

- 53000.065035/2012 

EM n° 104/2016 MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058133/2011-01
 
Referência:  Ofício nº 3420/2016/SEI-MC, de 10 de fevereiro de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 3420/2016/SEI-MC, de 10 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 12 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/02/2016, às
10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0965061 e o código CRC 2920440C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17026/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
ALBERTO MARTINS FERREIRA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária E Educativa de
Cabeceira Grande
Rua São José, nº 01, Centro
38.625-000 / Cabeceira Grande – MG
​CNPJ n° 02.376.755/0001-10
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.058133/2011-01.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 
1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária concedida à Associação de Radiodifusão Comunitária E
Educativa de Cabeceira Grande, sediada em Cabeceira Grande / MG, foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de agosto de 2011, conforme Portaria nº
4.684 , de 1º de dezembro de 2015, publicada no DOU de 9 de dezembro de 2015.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131520 e o código CRC 3AC315A5.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058133/2011-01
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 20727/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240146 e o código CRC D095D7ED.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10/08/2011, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Cabeceira Grande/MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058133/2011-01

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE
CABECEIRA GRANDE - MG

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743842 e o código CRC FBE2AE29.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 1743842
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058133/2011-01

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE
CABECEIRA GRANDE - MG

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743847 e o código CRC A6D999E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 1743847
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.058133/2011-01

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE
CABECEIRA GRANDE - MG

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 20727/2015/SEI-MC ( 0717718) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0717824), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743851 e o código CRC 08C4CBD9.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de Agosto de 2011, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira
Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
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comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 1743851
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de Agosto de 2011, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Cabeceira Grande/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824885 e o código CRC 6737344B.

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 1824885
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885932 e o código CRC 39F88DF6.

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 1885932
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EM nº 00367/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058133/2011-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa 
de Cabeceira Grande, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Cabeceira Grande/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058133/2011-01
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100754 e o código CRC 2E1494D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 2100754
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058133/2011-01.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de
Cabeceira Grande.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4337224 e o código CRC EC4CCE4D.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058133/2011-01,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária
e Educativa de Cabeceira Grande, inscrita no CNPJ nº 02.376.755/0001-10, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 10 de agosto de 2011, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabeceira Grande, estado de Minas
Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20727/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 4684/2015 de 01
de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de
2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 4337224
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EM nº 00551/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.058133/2011-01,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, inscrita no CNPJ nº 
02.376.755/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de agosto de 2011, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Cabeceira  Grande,  estado  de  Minas  Gerais,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20727/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu a  Portaria  MC nº  4684/2015 de  01 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35378/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058133/2011-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674165 e o código CRC 90B4363E.

Referência: Processo nº 53000.058133/2011-01 SEI nº 4674165
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